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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:  

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, 

ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;  

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, 

excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;  

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;  

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
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CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 

de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 

caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  

III - política tarifária;  

IV - a obrigação de manter serviço adequado.  

 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 

aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto 

da lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 

que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 

concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 

brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou 

terras indígenas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 

forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 

autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total 

ou parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 

energia renovável de capacidade reduzida.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão 

por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, 

autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial 

de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. 

(Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 242. O princípio do art. 206, IV, não se aplica às instituições educacionais 

oficiais criadas por lei estadual ou municipal e existentes na data da promulgação desta 

Constituição, que não sejam total ou preponderantemente mantidas com recursos públicos.  
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§ 1º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro.  

§ 2º O Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janeiro, será mantido na 

órbita federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.984, DE 17 DE JULHO DE 2000 
* Vide Medida Provisória nº 870, de 1 de janeiro de 2019. 

 

 

Dispõe sobre a criação da Agência Nacional 

de Água - ANA, entidade federal de 

implementação da Política Nacional de 

Recursos Hídricos e de coordenação do 

Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos, e dá outras providências.  

  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º Esta Lei cria a Agência Nacional de Águas - ANA, entidade federal de 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, integrante do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, estabelecendo regras para a sua atuação, sua estrutura 

administrativa e suas fontes de recursos.  

 

CAPÍTULO II 

DA CRIAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA E COMPETÊNCIA DA AGÊNCIA 

NACIONAL DE ÁGUAS ANA 

 

Art. 2º Compete ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos promover a 

articulação dos planejamentos nacional, regionais, estaduais e dos setores usuários elaborados 

pelas entidades que integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e 

formular a Política Nacional de Recursos Hídricos, nos termos da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro 

de 1997.  

 

Art. 3º Fica criada a Agência Nacional de Águas - ANA, autarquia sob regime 

especial, com autonomia administrativa e financeira, vinculada ao Ministério do Meio 

Ambiente, com a finalidade de implementar, em sua esfera de atribuições, a Política Nacional 

de Recursos Hídricos, integrando o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos.  

Parágrafo único. A ANA terá sede e foro no Distrito Federal, podendo instalar 

unidades administrativas regionais.  

 

Art. 4º A atuação da ANA obedecerá aos fundamentos, objetivos, diretrizes e 

instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos e será desenvolvida em articulação 

com órgãos e entidades públicas e privadas integrantes do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, cabendo-lhe:  
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I - supervisionar, controlar e avaliar as ações e atividades decorrentes do 

cumprimento da legislação federal pertinente ao recursos hídricos;  

II - disciplinar, em caráter normativo, a implementação, a operacionalização, o 

controle e a avaliação dos instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos;  

III - (VETADO)  

IV - outorgar, por intermédio de autorização, o direito de uso do recursos hídricos 

em corpos de água de domínio da União, observado o disposto nos arts. 5º, 6º, 7º e 8º;  

V - fiscalizar os usos de recursos hídricos nos corpos de água de domínio da 

União;  

VI - elaborar estudos técnicos para subsidiar a definição, pelo Conselho Nacional 

de Recursos Hídricos, dos valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos de domínio 

da União, com base nos mecanismos e quantitativos sugeridos pelos Comitês de Bacia 

Hidrográfica, na forma do inciso VI do art. 38 da Lei nº 9.433, de 1997;  

VII - estimular e apoiar as iniciativas voltadas para a criação de Comitês de Bacia 

Hidrográfica;  

VIII - implementar, em articulação com os Comitês de Bacia Hidrográfica, a 

cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União;  

IX - arrecadar, distribuir e aplicar receitas auferidas por intermédio da cobrança 

pelo uso de recursos hídricos de domínio da União, na forma do disposto no art. 22 da Lei nº 

9.433, de 1997.  

X - planejar e promover ações destinadas a prevenir ou minimizar os efeitos de 

secas e inundações, no âmbito do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, 

em articulação com o órgão central do Sistema Nacional de Defesa Civil, em apoio aos 

Estados e Municípios;  

XI - promover a elaboração de estudos para subsidiar a aplicação de recursos 

financeiros da União em obras e serviços de regularização de cursos de água, de alocação e 

distribuição de água, e de controle da poluição hídrica, em consonância com o estabelecido 

nos planos de recursos hídricos;  

XII - definir e fiscalizar as condições de operação de reservatórios por agentes 

públicos e privados, visando a garantir o uso múltiplo dos recursos hídricos, conforme 

estabelecido nos planos de recursos hídricos das respectivas bacias hidrográficas;  

XIII - promover a coordenação das atividades desenvolvidas no âmbito da rede 

hidrometerológica nacional, em articulação com órgãos e entidades públicas ou privadas que a 

integram, ou que dela sejam usuárias;  

XIV - organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informações sobre 

Recursos Hídricos;  

XV - estimular a pesquisa e a capacitação de recursos humanos para a gestão de 

recursos hídricos;  

XVI - prestar apoio aos Estados na criação de órgãos gestores de recursos 

hídricos;  

XVII - propor ao Conselho Nacional de recursos Hídricos o estabelecimento de 

incentivos, inclusive financeiros, à conservação qualitativa e quantitativa de recursos hídricos.  

XVIII - participar da elaboração do Plano Nacional de Recursos Hídricos e 

supervisionar a sua implementação. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 

31/8/2001) 

XIX - regular e fiscalizar, quando envolverem corpos d'água de domínio da 

União, a prestação dos serviços públicos de irrigação, se em regime de concessão, e adução de 
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água bruta, cabendo-lhe, inclusive, a disciplina, em caráter normativo, da prestação desses 

serviços, bem como a fixação de padrões de eficiência e o estabelecimento de tarifa, quando 

cabíveis, e a gestão e auditagem de todos os aspectos dos respectivos contratos de concessão, 

quando existentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

XX - organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informações sobre 

Segurança de Barragens (SNISB); (Inciso acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 

XXI - promover a articulação entre os órgãos fiscalizadores de barragens; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 

XXII - coordenar a elaboração do Relatório de Segurança de Barragens e 

encaminhá-lo, anualmente, ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), de forma 

consolidada. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 

§ 1º Na execução das competências a que se refere o inciso II deste artigo, serão 

considerados, nos casos de bacia hidrográficas compartilhadas com outros países, os 

respectivos acordos e tratados.  

§ 2º As ações a que se refere o inciso X deste artigo, quando envolverem a 

aplicação de racionamentos preventivos, somente poderão ser promovidas mediante a 

observância de critérios a serem definidos em decreto do Presidente da República.  

§ 3º Para os fins do disposto no inciso XII deste artigo, a definição de condições 

de operação de reservatórios de aproveitamentos hidrelétricos será efetuada em articulação 

com o Operador nacional do Sistema Elétrico - ONS.  

§ 4º A ANA poderá delegar ou atribuir a agências de água ou de bacia 

hidrográfica a execução de atividades de sua competência, nos termos do art. 44 da Lei nº 

9.433, de 1997, e demais dispositivos legais aplicáveis.  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º A aplicação das receitas de que trata o inciso IX será feita de forma 

descentralizada, por meio das agências de que trata o Capítulo IV do Título II da Lei nº 9.433, 

de 1997, e, na ausência ou impedimento destas, por outras entidades pertencentes ao Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.  

§ 7º Nos atos administrativos de outorga de direito de uso de recurso hídricos de 

cursos de água que banham o semi-árido nordestino, expedidos nos termos do inciso IV deste 

artigo, deverão constar, explicitamente, as restrições decorrentes dos incisos III e V do art. 15 

da Lei nº 9.433, de 1997.  

§ 8º No exercício das competências referidas no inciso XIX deste artigo, a ANA 

zelará pela prestação do serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, em observância 

aos princípios da regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 

cortesia, modicidade tarifária e utilização racional dos recursos hídricos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 

Art. 5º Nas outorgas de direito de uso de recursos hídricos de domínio da União, 

serão respeitados os seguintes limites de prazos, contados da data de publicação dos 

respectivos atos administrativos de autorização:  

I - até dois anos, para início da implantação do empreendimento objeto da 

outorga;  

II - até seis anos, para conclusão da implantação do empreendimento projetado;  

III - até trinta e cinco anos, para vigência da outorga de direito de uso.  
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§ 1º Os prazos de vigência das outorgas de direito de uso de recursos hídricos 

serão fixados em função da natureza e do porte do empreendimento, levando-se em 

consideração, quando for o caso, o período de retorno do investimento.  

§ 2º Os prazos a que se referem o incisos I e II poderão ser ampliados, quando o 

porte e a importância social e econômica do empreendimento o justificar, ouvido o Conselho 

Nacional de Recursos Hídricos.  

§ 3º O prazo de que trata o inciso III poderá ser prorrogado, pela ANA, 

respeitando-se as prioridades estabelecidas nos Planos de Recursos Hídricos.  

§ 4º As outorgas de direito de uso de recursos hídricos para concessionárias e 

autorizadas de serviços públicos e de geração de energia hidrelétrica vigorarão por prazos 

coincidentes com os dos correspondentes contratos de concessão ou ato administrativo de 

autorização.  

 

Art. 6º A ANA poderá emitir outorgas preventivas de uso de recursos hídricos, 

com a finalidade de declarar a disponibilidade de água para os usos requeridos, observado o 

disposto no art. 13 da Lei nº 9.433, de 1997.  

§ 1º A outorga preventiva não confere direito de uso de recursos hídricos e se 

destina a reservar a vazão passível de outorga, possibilitando, aos investidores, o 

planejamento de empreendimentos que necessitem desses recursos.  

§ 2º O prazo de validade da outorga preventiva será fixado levando-se em conta a 

complexidade do planejamento do empreendimento, limitando-se ao máximo de três anos, 

findo o qual será considerado o disposto nos incisos I e II do art. 5º.  

 

Art. 7º A concessão ou a autorização de uso de potencial de energia hidráulica e a 

construção de eclusa ou de outro dispositivo de transposição hidroviária de níveis em corpo 

de água de domínio da União serão precedidas de declaração de reserva de disponibilidade 

hídrica. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.081, de 2/1/2015) 

§ 1º A declaração de reserva de disponibilidade hídrica será requerida: (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.081, de 2/1/2015) 

I - pela Agência Nacional de Energia Elétrica, para aproveitamentos de potenciais 

hidráulicos; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.081, de 2/1/2015) 

II - pelo Ministério dos Transportes, por meio do órgão responsável pela gestão 

hidroviária, quando se tratar da construção e operação direta de eclusa ou de outro dispositivo 

de transposição hidroviária de níveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.081, de 2/1/2015) 

III - pela Agência Nacional de Transportes Aquaviários, quando se tratar de 

concessão, inclusive na modalidade patrocinada ou administrativa, da construção seguida da 

exploração de serviços de eclusa ou de outro dispositivo de transposição hidroviária de níveis. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.081, de 2/1/2015) 

§ 2º Quando o corpo de água for de domínio dos Estados ou do Distrito Federal, a 

declaração de reserva de disponibilidade hídrica será obtida em articulação com a respectiva 

unidade gestora de recursos hídricos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.081, de 

2/1/2015) 

§ 3º A declaração de reserva de disponibilidade hídrica será transformada 

automaticamente pelo respectivo poder outorgante em outorga de direito de uso de recursos 

hídricos à instituição ou empresa que receber a concessão ou autorização de uso de potencial 

de energia hidráulica ou que for responsável pela construção e operação de eclusa ou de outro 
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dispositivo de transposição hidroviária de níveis. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.081, de 2/1/2015) 

§ 4º A declaração de reserva de disponibilidade hídrica obedecerá ao disposto no 

art. 13 da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.081, de 

2/1/2015) 

 

Art. 8º A ANA dará publicidade aos pedidos de outorga de direito de uso de 

recursos hídricos de domínio da União, bem como aos atos administrativos que deles 

resultarem, por meio de publicação na imprensa oficial e em pelo menos um jornal de grande 

circulação na respectiva região.  

 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA ORGÂNICA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS 

ANA 

 

Art. 9º A ANA será dirigida por uma Diretoria Colegiada, composta por cinco 

membros, nomeados pelo Presidente da República, com mandatos não coincidentes de quatro 

anos, admitida uma única recondução consecutiva, e contará com uma Procuradoria.  

§ 1º O Diretor-Presidente da ANA será escolhido pelo Presidente da República 

entre os membros da Diretoria Colegiada, e investido na função por quatro anos ou pelo prazo 

que restar de seu mandato.  

§ 2º Em caso de vaga no curso do mandato, este será completado por sucessor 

investido na forma prevista no caput , que o exercerá pelo prazo remanescente.  

 

Art. 10. A exoneração imotivada de dirigentes da ANA só poderá ocorrer nos 

quatros meses iniciais dos respectivos mandatos.  

§ 1º Após o prazo a que se refere o caput , os dirigentes da ANA somente 

perderão o mandato em decorrência de renúncia, de condenação judicial transitada em 

julgado, ou de decisão definitiva em processo administrativo disciplinar.  

§ 2º Sem prejuízo do que prevêem as legislações penal e relativa à punição de atos 

de improbidade administrativa no serviço público, será causa da perda do mandato a 

inobservância, por qualquer um dos dirigentes da ANA, dos deveres e proibições inerentes ao 

cargo que ocupa.  

§ 3º Para os fins do disposto no § 2º, cabe ao Ministro de Estado do Meio 

Ambiente instaurar o processo administrativo disciplinar, que será conduzido por comissão 

especial, competindo ao Presidente da República determinar o afastamento preventivo, 

quando for o caso, e proferir o julgamento.  

 

Art. 11. Aos dirigentes da ANA é vedado o exercício de qualquer outra atividade 

profissional, empresarial, sindical ou de direção político-partidária.  

§ 1º É vedado aos dirigentes da ANA, conforme dispuser o seu regimento interno, 

ter interesse direto ou indireto em empresa relacionada com o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos.  

§ 2º A vedação de que trata o caput não se aplica aos casos de atividades 

profissionais decorrentes de vínculos contratuais mantidos com entidades públicas ou 

privadas de ensino e pesquisa.  
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Art. 12. Compete à Diretoria Colegiada:  

I - exercer a administração da ANA;  

II - editar normas sobre matérias de competência da ANA;  

III - aprovar o regimento interno da ANA, a organização, a estrutura e o âmbito 

decisório de cada diretoria;  

IV - cumprir e fazer cumprir as normas relativas ao Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos;  

V - examinar e decidir sobre pedidos de outorga de direito de uso de recursos 

hídricos de domínio da União;  

VI - elaborar e divulgar relatórios sobre as atividades da ANA;  

VII - encaminhar os demonstrativos contábeis da ANA aos órgãos competentes;  

VIII - decidir pela venda, cessão ou aluguel de bens integrantes do patrimônio da 

ANA; e  

IX - conhecer e julgar pedidos de reconsideração de decisões de componentes da 

Diretoria da ANA.  

§ 1º A Diretoria deliberará por maioria simples de votos, e se reunirá com a 

presença de, pelo menos, três diretores, entre eles o Diretor-Presidente ou seu substituto legal.  

§ 2º As decisões relacionadas com as competências institucionais da ANA, 

previstas no art. 3º, serão tomadas de forma colegiada.  

 

Art. 13. Compete ao Diretor-Presidente:  

I - exercer a representação legal da ANA;  

II - presidir as reuniões da Diretoria Colegiada;  

III - cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria Colegiada;  

IV - decidir ad referendum da Diretoria Colegiada as questões de urgência;  

V - decidir, em caso de empate, nas deliberações da Diretoria Colegiada;  

VI - nomear e exonerar servidores, provendo os cargos em comissão e as funções 

de confiança;  

VII - admitir, requisitar e demitir servidores, preenchendo os empregos públicos;  

VIII - encaminhar ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos os relatórios 

elaborados pela Diretoria Colegiada e demais assuntos de competência daquele Conselho;  

IX - assinar contratos e convênios e ordenar despesas; e  

X - exercer o poder disciplinar, nos termos da legislação em vigor.  

 

Art. 14. Compete à Procuradoria da ANA, que se vincula à Advocacia-Geral da 

União para fins de orientação normativa e supervisão técnica:  

I - representar judicialmente a ANA, com prerrogativas processuais de Fazenda 

Pública;  

II - representar judicialmente os ocupantes de cargos e de funções de direção, 

inclusive após a cessação do respectivo exercício, com referência a atos praticados em 

decorrência de suas atribuições legais ou institucionais, adotando, inclusive, as medidas 

judiciais cabíveis, em nome e em defesa dos representados;  

III - apurar a liquidez e certeza de créditos, de qualquer natureza, inerentes às 

atividades da ANA, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou 

judicial; e  

IV - executar as atividades de consultoria e de assessoramento jurídicos.  
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Art. 15. (VETADO)  

 

CAPÍTULO IV 

DOS SERVIDORES DA ANA 

 

Art. 16. A ANA constituirá, no prazo de trinta e seis meses a contar da data de 

publicação desta Lei, o seu quadro próprio de pessoal, por meio da realização de concurso 

público de provas, ou de provas e títulos, ou da redistribuição de servidores de órgãos e 

entidades da administração federal direta, autárquica ou fundacional.  

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 155, de 23/12/2003, convertida na Lei 

nº 10.871, de 20/5/2004)  

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 155, de 23/12/2003, convertida na Lei 

nº 10.871, de 20/5/2004)  

 

Art. 17. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

 

Art. 18. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 870, DE 1º DE JANEIRO DE 2019 

 
 

Estabelece a organização básica dos órgãos da 

Presidência da República e dos Ministérios.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Alterações na Agência Nacional de Águas  

 

Art. 66. A Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 3º Fica criada a Agência Nacional de Águas - ANA, autarquia sob 

regime especial, com autonomia administrativa e financeira, vinculada ao 

Ministério do Desenvolvimento Regional, com a finalidade de implementar, 

em sua esfera de atribuições, a Política Nacional de Recursos Hídricos, 

integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.10..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Para fins do disposto no § 2º, cabe ao Ministro de Estado do 

Desenvolvimento Regional instaurar o processo administrativo disciplinar, 

que será conduzido por comissão especial, e compete ao Presidente da 

República determinar o afastamento preventivo, quando for o caso, e 

proferir julgamento."(NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
 

 

Estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico; altera as Leis n
os

 6.766, de 

19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio 

de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei nº 

6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para 

a política federal de saneamento básico.  

 

Art. 2º Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos 

seguintes princípios fundamentais:  

I - universalização do acesso;  

II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e 

componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando à 

população o acesso na conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das ações 

e resultados;  

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos 

resíduos sólidos realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio 

ambiente;  

IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e 

manejo das águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das respectivas redes, adequados 

à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio público e privado; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.308, de 6/7/2016) 

V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades 

locais e regionais;  

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de 

habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da 

saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida, 

para as quais o saneamento básico seja fator determinante;  

VII - eficiência e sustentabilidade econômica;  

VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de 

pagamento dos usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas;  

IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos 

decisórios institucionalizados;  

X - controle social;  
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XI - segurança, qualidade e regularidade;  

XII - integração das infraestruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos 

hídricos; 

XIII - adoção de medidas de fomento à moderação do consumo de água. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.862, de 17/9/2013) 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - saneamento básico: conjunto de serviços, infraestruturas e instalações 

operacionais de:  

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infraestruturas e 

instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as 

ligações prediais e respectivos instrumentos de medição;  

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações 

operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos 

sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente; 

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, 

infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e 

destino final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e 

vias públicas;  

d) drenagem e manejo das águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das 

respectivas redes urbanas: conjunto de atividades, infraestruturas e instalações operacionais de 

drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento 

de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas 

urbanas; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.308, de 6/7/2016) 

II - gestão associada: associação voluntária de entes federados, por convênio de 

cooperação ou consórcio público, conforme disposto no art. 241 da Constituição Federal;  

III - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios 

ocupados ao saneamento básico;  

IV - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à 

sociedade informações, representações técnicas e participações nos processos de formulação 

de políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento 

básico;  

V - (VETADO);  

VI - prestação regionalizada: aquela em que um único prestador atende a 2 (dois) 

ou mais titulares;  

VII - subsídios: instrumento econômico de política social para garantir a 

universalização do acesso ao saneamento básico, especialmente para populações e localidades 

de baixa renda;  

VIII - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos, 

lugarejos e aldeias, assim definidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

 

Art. 4º Os recursos hídricos não integram os serviços públicos de saneamento 

básico.  
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Parágrafo único. A utilização de recursos hídricos na prestação de serviços 

públicos de saneamento básico, inclusive para disposição ou diluição de esgotos e outros 

resíduos líquidos, é sujeita a outorga de direito de uso, nos termos da Lei nº 9.433, de 8 de 

janeiro de 1997, de seus regulamentos e das legislações estaduais.  

 

Art. 5º Não constitui serviço público a ação de saneamento executada por meio de 

soluções individuais, desde que o usuário não dependa de terceiros para operar os serviços, 

bem como as ações e serviços de saneamento básico de responsabilidade privada, incluindo o 

manejo de resíduos de responsabilidade do gerador.  

 

Art. 6º O lixo originário de atividades comerciais, industriais e de serviços cuja 

responsabilidade pelo manejo não seja atribuída ao gerador pode, por decisão do poder 

público, ser considerado resíduo sólido urbano.  

 

Art. 7º Para os efeitos desta Lei, o serviço público de limpeza urbana e de manejo 

de resíduos sólidos urbanos é composto pelas seguintes atividades:  

I - de coleta, transbordo e transporte dos resíduos relacionados na alínea c do 

inciso I do caput do art. 3º desta Lei;  

II - de triagem para fins de reuso ou reciclagem, de tratamento, inclusive por 

compostagem, e de disposição final dos resíduos relacionados na alínea c do inciso I do caput 

do art. 3º desta Lei;  

III - de varrição, capina e poda de árvores em vias e logradouros públicos e outros 

eventuais serviços pertinentes à limpeza pública urbana.  

 

CAPÍTULO II 

DO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE 

 

Art. 8º Os titulares dos serviços públicos de saneamento básico poderão delegar a 

organização, a regulação, a fiscalização e a prestação desses serviços, nos termos do art. 241 

da Constituição Federal e da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005.  

 

Art. 9º O titular dos serviços formulará a respectiva política pública de 

saneamento básico, devendo, para tanto:  

I - elaborar os planos de saneamento básico, nos termos desta Lei;  

II - prestar diretamente ou autorizar a delegação dos serviços e definir o ente 

responsável pela sua regulação e fiscalização, bem como os procedimentos de sua atuação;  

III - adotar parâmetros para a garantia do atendimento essencial à saúde pública, 

inclusive quanto ao volume mínimo per capita de água para abastecimento público, 

observadas as normas nacionais relativas à potabilidade da água;  

IV - fixar os direitos e os deveres dos usuários;  

V - estabelecer mecanismos de controle social, nos termos do inciso IV do caput 

do art. 3º desta Lei;  

VI - estabelecer sistema de informações sobre os serviços, articulado com o 

Sistema Nacional de Informações em Saneamento;  

VII - intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por indicação da 

entidade reguladora, nos casos e condições previstos em lei e nos documentos contratuais.  
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Art. 10. A prestação de serviços públicos de saneamento básico por entidade que 

não integre a administração do titular depende da celebração de contrato, sendo vedada a sua 

disciplina mediante convênios, termos de parceria ou outros instrumentos de natureza 

precária.  

§ 1º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:  

I - os serviços públicos de saneamento básico cuja prestação o poder público, nos 

termos de lei, autorizar para usuários organizados em cooperativas ou associações, desde que 

se limitem a:  

a) determinado condomínio; 

b) localidade de pequeno porte, predominantemente ocupada por população de 

baixa renda, onde outras formas de prestação apresentem custos de operação e manutenção 

incompatíveis com a capacidade de pagamento dos usuários; 

II - os convênios e outros atos de delegação celebrados até o dia 6 de abril de 

2005.  

§ 2º A autorização prevista no inciso I do § 1º deste artigo deverá prever a 

obrigação de transferir ao titular os bens vinculados aos serviços por meio de termo 

específico, com os respectivos cadastros técnicos.  

 

Art. 11. São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a 

prestação de serviços públicos de saneamento básico:  

I - a existência de plano de saneamento básico;  

II - a existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e econômico-

financeira da prestação universal e integral dos serviços, nos termos do respectivo plano de 

saneamento básico;  

III - a existência de normas de regulação que prevejam os meios para o 

cumprimento das diretrizes desta Lei, incluindo a designação da entidade de regulação e de 

fiscalização;  

IV - a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre o edital de 

licitação, no caso de concessão, e sobre a minuta do contrato.  

§ 1º Os planos de investimentos e os projetos relativos ao contrato deverão ser 

compatíveis com o respectivo plano de saneamento básico.  

§ 2º Nos casos de serviços prestados mediante contratos de concessão ou de 

programa, as normas previstas no inciso III do caput deste artigo deverão prever:  

I - a autorização para a contratação dos serviços, indicando os respectivos prazos e 

a área a ser atendida;  

II - a inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais de expansão dos 

serviços, de qualidade, de eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros recursos 

naturais, em conformidade com os serviços a serem prestados;  

III - as prioridades de ação, compatíveis com as metas estabelecidas;  

IV - as condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da 

prestação dos serviços, em regime de eficiência, incluindo:  

a) o sistema de cobrança e a composição de taxas e tarifas; 

b) a sistemática de reajustes e de revisões de taxas e tarifas; 

c) a política de subsídios; 

V - mecanismos de controle social nas atividades de planejamento, regulação e 

fiscalização dos serviços;  

VI - as hipóteses de intervenção e de retomada dos serviços.  
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§ 3º Os contratos não poderão conter cláusulas que prejudiquem as atividades de 

regulação e de fiscalização ou o acesso às informações sobre os serviços contratados.  

§ 4º Na prestação regionalizada, o disposto nos incisos I a IV do caput e nos §§ 1º 

e 2º deste artigo poderá se referir ao conjunto de municípios por ela abrangidos.  

 

Art. 12. Nos serviços públicos de saneamento básico em que mais de um 

prestador execute atividade interdependente com outra, a relação entre elas deverá ser 

regulada por contrato e haverá entidade única encarregada das funções de regulação e de 

fiscalização.  

§ 1º A entidade de regulação definirá, pelo menos:  

I - as normas técnicas relativas à qualidade, quantidade e regularidade dos 

serviços prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos;  

II - as normas econômicas e financeiras relativas às tarifas, aos subsídios e aos 

pagamentos por serviços prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos;  

III - a garantia de pagamento de serviços prestados entre os diferentes prestadores 

dos serviços;  

IV - os mecanismos de pagamento de diferenças relativas a inadimplemento dos 

usuários, perdas comerciais e físicas e outros créditos devidos, quando for o caso;  

V - o sistema contábil específico para os prestadores que atuem em mais de um 

Município.  

§ 2º O contrato a ser celebrado entre os prestadores de serviços a que se refere o 

caput deste artigo deverá conter cláusulas que estabeleçam pelo menos:  

I - as atividades ou insumos contratados;  

II - as condições e garantias recíprocas de fornecimento e de acesso às atividades 

ou insumos;  

III - o prazo de vigência, compatível com as necessidades de amortização de 

investimentos, e as hipóteses de sua prorrogação;  

IV - os procedimentos para a implantação, ampliação, melhoria e gestão 

operacional das atividades;  

V - as regras para a fixação, o reajuste e a revisão das taxas, tarifas e outros preços 

públicos aplicáveis ao contrato;  

VI - as condições e garantias de pagamento;  

VII - os direitos e deveres sub-rogados ou os que autorizam a sub-rogação;  

VIII - as hipóteses de extinção, inadmitida a alteração e a rescisão administrativas 

unilaterais;  

IX - as penalidades a que estão sujeitas as partes em caso de inadimplemento;  

X - a designação do órgão ou entidade responsável pela regulação e fiscalização 

das atividades ou insumos contratados.  

§ 3º Inclui-se entre as garantias previstas no inciso VI do § 2º deste artigo a 

obrigação do contratante de destacar, nos documentos de cobrança aos usuários, o valor da 

remuneração dos serviços prestados pelo contratado e de realizar a respectiva arrecadação e 

entrega dos valores arrecadados.  

§ 4º No caso de execução mediante concessão de atividades interdependentes a 

que se refere o caput deste artigo, deverão constar do correspondente edital de licitação as 

regras e os valores das tarifas e outros preços públicos a serem pagos aos demais prestadores, 

bem como a obrigação e a forma de pagamento.  
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Art. 13. Os entes da Federação, isoladamente ou reunidos em consórcios públicos, 

poderão instituir fundos, aos quais poderão ser destinadas, entre outros recursos, parcelas das 

receitas dos serviços, com a finalidade de custear, na conformidade do disposto nos 

respectivos planos de saneamento básico, a universalização dos serviços públicos de 

saneamento básico.  

Parágrafo único. Os recursos dos fundos a que se refere o caput deste artigo 

poderão ser utilizados como fontes ou garantias em operações de crédito para financiamento 

dos investimentos necessários à universalização dos serviços públicos de saneamento básico.  

 

CAPÍTULO III 

DA PRESTAÇÃO REGIONALIZADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

Art. 14. A prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico é 

caracterizada por:  

I - um único prestador do serviço para vários Municípios, contíguos ou não;  

II - uniformidade de fiscalização e regulação dos serviços, inclusive de sua 

remuneração;  

III - compatibilidade de planejamento.  

 

Art. 15. Na prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico, as 

atividades de regulação e fiscalização poderão ser exercidas:  

I - por órgão ou entidade de ente da Federação a que o titular tenha delegado o 

exercício dessas competências por meio de convênio de cooperação entre entes da Federação, 

obedecido o disposto no art. 241 da Constituição Federal;  

II - por consórcio público de direito público integrado pelos titulares dos serviços.  

Parágrafo único. No exercício das atividades de planejamento dos serviços a que 

se refere o caput deste artigo, o titular poderá receber cooperação técnica do respectivo Estado 

e basear-se em estudos fornecidos pelos prestadores.  

 

Art. 16. A prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico 

poderá ser realizada por:  

I - órgão, autarquia, fundação de direito público, consórcio público, empresa 

pública ou sociedade de economia mista estadual, do Distrito Federal, ou municipal, na forma 

da legislação;  

II - empresa a que se tenham concedido os serviços.  

 

Art. 17. O serviço regionalizado de saneamento básico poderá obedecer a plano de 

saneamento básico elaborado para o conjunto de Municípios atendidos.  

 

Art. 18. Os prestadores que atuem em mais de um Município ou que prestem 

serviços públicos de saneamento básico diferentes em um mesmo Município manterão 

sistema contábil que permita registrar e demonstrar, separadamente, os custos e as receitas de 

cada serviço em cada um dos Municípios atendidos e, se for o caso, no Distrito Federal.  

Parágrafo único. A entidade de regulação deverá instituir regras e critérios de 

estruturação de sistema contábil e do respectivo plano de contas, de modo a garantir que a 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

apropriação e a distribuição de custos dos serviços estejam em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas nesta Lei.  

 

CAPÍTULO IV 

DO PLANEJAMENTO 

 

Art. 19. A prestação de serviços públicos de saneamento básico observará plano, 

que poderá ser específico para cada serviço, o qual abrangerá, no mínimo:  

I - diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando 

sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e 

apontando as causas das deficiências detectadas;  

II - objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização, 

admitidas soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade com os demais 

planos setoriais;  

III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, 

de modo compatível com os respectivos planos plurianuais e com outros planos 

governamentais correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento;  

IV - ações para emergências e contingências;  

V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e 

eficácia das ações programadas.  

§ 1º Os planos de saneamento básico serão editados pelos titulares, podendo ser 

elaborados com base em estudos fornecidos pelos prestadores de cada serviço.  

§ 2º A consolidação e compatibilização dos planos específicos de cada serviço 

serão efetuadas pelos respectivos titulares.  

§ 3º Os planos de saneamento básico deverão ser compatíveis com os planos das 

bacias hidrográficas em que estiverem inseridos.  

§ 4º Os planos de saneamento básico serão revistos periodicamente, em prazo não 

superior a 4 (quatro) anos, anteriormente à elaboração do Plano Plurianual.  

§ 5º Será assegurada ampla divulgação das propostas dos planos de saneamento 

básico e dos estudos que as fundamentem, inclusive com a realização de audiências ou 

consultas públicas.  

§ 6º A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa o cumprimento 

pelo prestador do respectivo plano de saneamento básico em vigor à época da delegação.  

§ 7º Quando envolverem serviços regionalizados, os planos de saneamento básico 

devem ser editados em conformidade com o estabelecido no art. 14 desta Lei.  

§ 8º Exceto quando regional, o plano de saneamento básico deverá englobar 

integralmente o território do ente da Federação que o elaborou.  

 

Art. 20. (VETADO).  

Parágrafo único. Incumbe à entidade reguladora e fiscalizadora dos serviços a 

verificação do cumprimento dos planos de saneamento por parte dos prestadores de serviços, 

na forma das disposições legais, regulamentares e contratuais.  

 

CAPÍTULO V 

DA REGULAÇÃO 

 

Art. 21. O exercício da função de regulação atenderá aos seguintes princípios:  
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I - independência decisória, incluindo autonomia administrativa, orçamentária e 

financeira da entidade reguladora;  

II - transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões.  

 

Art. 22. São objetivos da regulação:  

I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a 

satisfação dos usuários;  

II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas;  

III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência 

dos órgãos integrantes do sistema nacional de defesa da concorrência;  

IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos 

contratos como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e 

eficácia dos serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade.  

 

Art. 23. A entidade reguladora editará normas relativas às dimensões técnica, 

econômica e social de prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os seguintes 

aspectos:  

I - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços;  

II - requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas;  

III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os 

respectivos prazos;  

IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos de 

sua fixação, reajuste e revisão;  

V - medição, faturamento e cobrança de serviços;  

VI - monitoramento dos custos;  

VII - avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados;  

VIII - plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação;  

IX - subsídios tarifários e não tarifários;  

X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e 

informação;  

XI - medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento;  

XII - (VETADO).  

§ 1º A regulação de serviços públicos de saneamento básico poderá ser delegada 

pelos titulares a qualquer entidade reguladora constituída dentro dos limites do respectivo 

Estado, explicitando, no ato de delegação da regulação, a forma de atuação e a abrangência 

das atividades a serem desempenhadas pelas partes envolvidas.  

§ 2º As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão prazo para os 

prestadores de serviços comunicarem aos usuários as providências adotadas em face de 

queixas ou de reclamações relativas aos serviços.  

§ 3º As entidades fiscalizadoras deverão receber e se manifestar conclusivamente 

sobre as reclamações que, a juízo do interessado, não tenham sido suficientemente atendidas 

pelos prestadores dos serviços.  

 

Art. 24. Em caso de gestão associada ou prestação regionalizada dos serviços, os 

titulares poderão adotar os mesmos critérios econômicos, sociais e técnicos da regulação em 

toda a área de abrangência da associação ou da prestação.  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Art. 25. Os prestadores de serviços públicos de saneamento básico deverão 

fornecer à entidade reguladora todos os dados e informações necessários para o desempenho 

de suas atividades, na forma das normas legais, regulamentares e contratuais.  

§ 1º Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput deste artigo 

aquelas produzidas por empresas ou profissionais contratados para executar serviços ou 

fornecer materiais e equipamentos específicos.  

§ 2º Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços de saneamento 

básico a interpretação e a fixação de critérios para a fiel execução dos contratos, dos serviços 

e para a correta administração de subsídios.  

 

Art. 26. Deverá ser assegurado publicidade aos relatórios, estudos, decisões e 

instrumentos equivalentes que se refiram à regulação ou à fiscalização dos serviços, bem 

como aos direitos e deveres dos usuários e prestadores, a eles podendo ter acesso qualquer do 

povo, independentemente da existência de interesse direto.  

§ 1º Excluem-se do disposto no caput deste artigo os documentos considerados 

sigilosos em razão de interesse público relevante, mediante prévia e motivada decisão.  

§ 2º A publicidade a que se refere o caput deste artigo deverá se efetivar, 

preferencialmente, por meio de sítio mantido na rede mundial de computadores - internet.  

 

Art. 27. É assegurado aos usuários de serviços públicos de saneamento básico, na 

forma das normas legais, regulamentares e contratuais:  

I - amplo acesso a informações sobre os serviços prestados;  

II - prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que 

podem estar sujeitos;  

III - acesso a manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário, 

elaborado pelo prestador e aprovado pela respectiva entidade de regulação;  

IV - acesso a relatório periódico sobre a qualidade da prestação dos serviços.  

 

Art. 28. (VETADO).  

 

CAPÍTULO VI 

DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS 

 

Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade 

econômico-financeira assegurada, sempre que possível, mediante remuneração pela cobrança 

dos serviços:  

I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na forma 

de tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos serviços 

ou para ambos conjuntamente;  

II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tarifas e 

outros preços públicos, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas 

atividades;  

III - de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, inclusive taxas, 

em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades.  

§ 1º Observado o disposto nos incisos I a III do caput deste artigo, a instituição 

das tarifas, preços públicos e taxas para os serviços de saneamento básico observará as 

seguintes diretrizes:  
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I - prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde 

pública;  

II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços;  

III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, 

objetivando o cumprimento das metas e objetivos do serviço;  

IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;  

V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de 

eficiência;  

VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços;  

VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os 

níveis exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços;  

VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.  

§ 2º Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os usuários e 

localidades que não tenham capacidade de pagamento ou escala econômica suficiente para 

cobrir o custo integral dos serviços.  

§ 3º As novas edificações condominiais adotarão padrões de sustentabilidade 

ambiental que incluam, entre outros procedimentos, a medição individualizada do consumo 

hídrico por unidade imobiliária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.312, de 12/7/2016, 

publicada em Edição Extra do DOU de 12/7/2016, em vigor 5 anos após a publicação) 

 

Art. 30. Observado o disposto no art. 29 desta Lei, a estrutura de remuneração e 

cobrança dos serviços públicos de saneamento básico poderá levar em consideração os 

seguintes fatores:  

I - categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades crescentes de 

utilização ou de consumo;  

II - padrões de uso ou de qualidade requeridos;  

III - quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à 

garantia de objetivos sociais, como a preservação da saúde pública, o adequado atendimento 

dos usuários de menor renda e a proteção do meio ambiente;  

IV - custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e 

qualidade adequadas;  

V - ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos 

distintos; e  

VI - capacidade de pagamento dos consumidores.  

 

Art. 31. Os subsídios necessários ao atendimento de usuários e localidades de 

baixa renda serão, dependendo das características dos beneficiários e da origem dos recursos:  

I - diretos, quando destinados a usuários determinados, ou indiretos, quando 

destinados ao prestador dos serviços;  

II - tarifários, quando integrarem a estrutura tarifária, ou fiscais, quando 

decorrerem da alocação de recursos orçamentários, inclusive por meio de subvenções;  

III - internos a cada titular ou entre localidades, nas hipóteses de gestão associada 

e de prestação regional.  

 

Art. 32. (VETADO).  

 

Art. 33. (VETADO).  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13312-12-julho-2016-783353-publicacaooriginal-150766-pl.html
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Art. 34. (VETADO).  

 

Art. 35. As taxas ou tarifas decorrentes da prestação de serviço público de limpeza 

urbana e de manejo de resíduos sólidos urbanos devem levar em conta a adequada destinação 

dos resíduos coletados e poderão considerar:  

I - o nível de renda da população da área atendida;  

II - as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas;  

III - o peso ou o volume médio coletado por habitante ou por domicílio.  

 

Art. 36. A cobrança pela prestação do serviço público de drenagem e manejo de 

águas pluviais urbanas deve levar em conta, em cada lote urbano, os percentuais de 

impermeabilização e a existência de dispositivos de amortecimento ou de retenção de água de 

chuva, bem como poderá considerar:  

I - o nível de renda da população da área atendida;  

II - as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas.  

 

Art. 37. Os reajustes de tarifas de serviços públicos de saneamento básico serão 

realizados observando-se o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, de acordo com as normas 

legais, regulamentares e contratuais.  

 

Art. 38. As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação das condições da 

prestação dos serviços e das tarifas praticadas e poderão ser:  

I - periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade com os 

usuários e a reavaliação das condições de mercado;  

II - extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos não previstos no 

contrato, fora do controle do prestador dos serviços, que alterem o seu equilíbrio econômico-

financeiro.  

§ 1º As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelas respectivas entidades 

reguladoras, ouvidos os titulares, os usuários e os prestadores dos serviços.  

§ 2º Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução à eficiência, 

inclusive fatores de produtividade, assim como de antecipação de metas de expansão e 

qualidade dos serviços.  

§ 3º Os fatores de produtividade poderão ser definidos com base em indicadores 

de outras empresas do setor.  

§ 4º A entidade de regulação poderá autorizar o prestador de serviços a repassar 

aos usuários custos e encargos tributários não previstos originalmente e por ele não 

administrados, nos termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.  

 

Art. 39. As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo os reajustes e 

as revisões serem tornados públicos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias com relação 

à sua aplicação.  

Parágrafo único. A fatura a ser entregue ao usuário final deverá obedecer a 

modelo estabelecido pela entidade reguladora, que definirá os itens e custos que deverão estar 

explicitados.  
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Art. 40. Os serviços poderão ser interrompidos pelo prestador nas seguintes 

hipóteses:  

I - situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens;  

II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer 

natureza nos sistemas;  

III - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de leitura de água 

consumida, após ter sido previamente notificado a respeito;  

IV - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação do 

prestador, por parte do usuário; e  

V - inadimplemento do usuário do serviço de abastecimento de água, do 

pagamento das tarifas, após ter sido formalmente notificado.  

§ 1º As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao regulador e 

aos usuários.  

§ 2º A suspensão dos serviços prevista nos incisos III e V do caput deste artigo 

será precedida de prévio aviso ao usuário, não inferior a 30 (trinta) dias da data prevista para a 

suspensão.  

§ 3º A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência a 

estabelecimentos de saúde, a instituições educacionais e de internação coletiva de pessoas e a 

usuário residencial de baixa renda beneficiário de tarifa social deverá obedecer a prazos e 

critérios que preservem condições mínimas de manutenção da saúde das pessoas atingidas.  

 

Art. 41. Desde que previsto nas normas de regulação, grandes usuários poderão 

negociar suas tarifas com o prestador dos serviços, mediante contrato específico, ouvido 

previamente o regulador.  

 

Art. 42. Os valores investidos em bens reversíveis pelos prestadores constituirão 

créditos perante o titular, a serem recuperados mediante a exploração dos serviços, nos termos 

das normas regulamentares e contratuais e, quando for o caso, observada a legislação 

pertinente às sociedades por ações.  

§ 1º Não gerarão crédito perante o titular os investimentos feitos sem ônus para o 

prestador, tais como os decorrentes de exigência legal aplicável à implantação de 

empreendimentos imobiliários e os provenientes de subvenções ou transferências fiscais 

voluntárias.  

§ 2º Os investimentos realizados, os valores amortizados, a depreciação e os 

respectivos saldos serão anualmente auditados e certificados pela entidade reguladora.  

§ 3º Os créditos decorrentes de investimentos devidamente certificados poderão 

constituir garantia de empréstimos aos delegatários, destinados exclusivamente a 

investimentos nos sistemas de saneamento objeto do respectivo contrato.  

§ 4º (VETADO).  

 

CAPÍTULO VII 

DOS ASPECTOS TÉCNICOS 

 

Art. 43. A prestação dos serviços atenderá a requisitos mínimos de qualidade, 

incluindo a regularidade, a continuidade e aqueles relativos aos produtos oferecidos, ao 

atendimento dos usuários e às condições operacionais e de manutenção dos sistemas, de 

acordo com as normas regulamentares e contratuais.  
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Parágrafo único. A União definirá parâmetros mínimos para a potabilidade da 

água.  

 

Art. 44. O licenciamento ambiental de unidades de tratamento de esgotos 

sanitários e de efluentes gerados nos processos de tratamento de água considerará etapas de 

eficiência, a fim de alcançar progressivamente os padrões estabelecidos pela legislação 

ambiental, em função da capacidade de pagamento dos usuários.  

§ 1º A autoridade ambiental competente estabelecerá procedimentos simplificados 

de licenciamento para as atividades a que se refere o caput deste artigo, em função do porte 

das unidades e dos impactos ambientais esperados.  

§ 2º A autoridade ambiental competente estabelecerá metas progressivas para que 

a qualidade dos efluentes de unidades de tratamento de esgotos sanitários atenda aos padrões 

das classes dos corpos hídricos em que forem lançados, a partir dos níveis presentes de 

tratamento e considerando a capacidade de pagamento das populações e usuários envolvidos.  

 

Art. 45. Ressalvadas as disposições em contrário das normas do titular, da 

entidade de regulação e de meio ambiente, toda edificação permanente urbana será conectada 

às redes públicas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponíveis e sujeita ao 

pagamento das tarifas e de outros preços públicos decorrentes da conexão e do uso desses 

serviços.  

§ 1º Na ausência de redes públicas de saneamento básico, serão admitidas 

soluções individuais de abastecimento de água e de afastamento e destinação final dos esgotos 

sanitários, observadas as normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos 

responsáveis pelas políticas ambiental, sanitária e de recursos hídricos.  

§ 2º A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de 

água não poderá ser também alimentada por outras fontes.  

 

Art. 46. Em situação crítica de escassez ou contaminação de recursos hídricos que 

obrigue à adoção de racionamento, declarada pela autoridade gestora de recursos hídricos, o 

ente regulador poderá adotar mecanismos tarifários de contingência, com objetivo de cobrir 

custos adicionais decorrentes, garantindo o equilíbrio financeiro da prestação do serviço e a 

gestão da demanda.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA PARTICIPAÇÃO DE ÓRGÃOS COLEGIADOS 

NO CONTROLE SOCIAL 

 

Art. 47. O controle social dos serviços públicos de saneamento básico poderá 

incluir a participação de órgãos colegiados de caráter consultivo, estaduais, do Distrito 

Federal e municipais, assegurada a representação:  

I - dos titulares dos serviços;  

II - de órgãos governamentais relacionados ao setor de saneamento básico;  

III - dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico;  

IV - dos usuários de serviços de saneamento básico;  

V - de entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa do 

consumidor relacionadas ao setor de saneamento básico.  
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§ 1º As funções e competências dos órgãos colegiados a que se refere o caput 

deste artigo poderão ser exercidas por órgãos colegiados já existentes, com as devidas 

adaptações das leis que os criaram.  

§ 2º No caso da União, a participação a que se refere o caput deste artigo será 

exercida nos termos da Medida Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001, alterada pela 

Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003.  

 

CAPÍTULO IX 

DA POLÍTICA FEDERAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

Art. 48. A União, no estabelecimento de sua política de saneamento básico, 

observará as seguintes diretrizes:  

I - prioridade para as ações que promovam a equidade social e territorial no acesso 

ao saneamento básico;  

II - aplicação dos recursos financeiros por ela administrados de modo a promover 

o desenvolvimento sustentável, a eficiência e a eficácia;  

III - estímulo ao estabelecimento de adequada regulação dos serviços;  

IV - utilização de indicadores epidemiológicos e de desenvolvimento social no 

planejamento, implementação e avaliação das suas ações de saneamento básico;  

V - melhoria da qualidade de vida e das condições ambientais e de saúde pública;  

VI - colaboração para o desenvolvimento urbano e regional;  

VII - garantia de meios adequados para o atendimento da população rural 

dispersa, inclusive mediante a utilização de soluções compatíveis com suas características 

econômicas e sociais peculiares;  

VIII - fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico, à adoção de 

tecnologias apropriadas e à difusão dos conhecimentos gerados;  

IX - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, levando em 

consideração fatores como nível de renda e cobertura, grau de urbanização, concentração 

populacional, disponibilidade hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais;  

X - adoção da bacia hidrográfica como unidade de referência para o planejamento 

de suas ações;  

XI - estímulo à implementação de infraestruturas e serviços comuns a Municípios, 

mediante mecanismos de cooperação entre entes federados; 

XII - estímulo ao desenvolvimento e aperfeiçoamento de equipamentos e métodos 

economizadores de água. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.862, de 17/9/2013) 

Parágrafo único. As políticas e ações da União de desenvolvimento urbano e 

regional, de habitação, de combate e erradicação da pobreza, de proteção ambiental, de 

promoção da saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da 

qualidade de vida devem considerar a necessária articulação, inclusive no que se refere ao 

financiamento, com o saneamento básico.  

 

Art. 49. São objetivos da Política Federal de Saneamento Básico:  

I - contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das desigualdades 

regionais, a geração de emprego e de renda e a inclusão social;  

II - priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e ampliação 

dos serviços e ações de saneamento básico nas áreas ocupadas por populações de baixa renda;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12862-17-setembro-2013-777071-publicacaooriginal-141156-pl.html
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III - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental aos povos 

indígenas e outras populações tradicionais, com soluções compatíveis com suas características 

socioculturais;  

IV - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental às populações 

rurais e de pequenos núcleos urbanos isolados;  

V - assegurar que a aplicação dos recursos financeiros administrados pelo poder 

público dê-se segundo critérios de promoção da salubridade ambiental, de maximização da 

relação benefício-custo e de maior retorno social;  

VI - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regulação e fiscalização 

da prestação dos serviços de saneamento básico;  

VII - promover alternativas de gestão que viabilizem a autossustentação 

econômica e financeira dos serviços de saneamento básico, com ênfase na cooperação 

federativa;  

VIII - promover o desenvolvimento institucional do saneamento básico, 

estabelecendo meios para a unidade e articulação das ações dos diferentes agentes, bem como 

do desenvolvimento de sua organização, capacidade técnica, gerencial, financeira e de 

recursos humanos, contempladas as especificidades locais;  

IX - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, a adoção de tecnologias 

apropriadas e a difusão dos conhecimentos gerados de interesse para o saneamento básico;  

X - minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação e 

desenvolvimento das ações, obras e serviços de saneamento básico e assegurar que sejam 

executadas de acordo com as normas relativas à proteção do meio ambiente, ao uso e 

ocupação do solo e à saúde;  

XI - incentivar a adoção de equipamentos sanitários que contribuam para a 

redução do consumo de água; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.862, de 17/9/2013) 

XII - promover educação ambiental voltada para a economia de água pelos 

usuários. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.862, de 17/9/2013) 

 

Art. 50. A alocação de recursos públicos federais e os financiamentos com 

recursos da União ou com recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da União 

serão feitos em conformidade com as diretrizes e objetivos estabelecidos nos arts. 48 e 49 

desta Lei e com os planos de saneamento básico e condicionados:  

I - ao alcance de índices mínimos de:  

a) desempenho do prestador na gestão técnica, econômica e financeira dos 

serviços;  

b) eficiência e eficácia dos serviços, ao longo da vida útil do empreendimento;  

II - à adequada operação e manutenção dos empreendimentos anteriormente 

financiados com recursos mencionados no caput deste artigo.  

§ 1º Na aplicação de recursos não onerosos da União, será dado prioridade às 

ações e empreendimentos que visem ao atendimento de usuários ou Municípios que não 

tenham capacidade de pagamento compatível com a autossustentação econômico-financeira 

dos serviços, vedada sua aplicação a empreendimentos contratados de forma onerosa.  

§ 2º A União poderá instituir e orientar a execução de programas de incentivo à 

execução de projetos de interesse social na área de saneamento básico com participação de 

investidores privados, mediante operações estruturadas de financiamentos realizados com 

recursos de fundos privados de investimento, de capitalização ou de previdência 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12862-17-setembro-2013-777071-publicacaooriginal-141156-pl.html
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complementar, em condições compatíveis com a natureza essencial dos serviços públicos de 

saneamento básico.  

§ 3º É vedada a aplicação de recursos orçamentários da União na administração, 

operação e manutenção de serviços públicos de saneamento básico não administrados por 

órgão ou entidade federal, salvo por prazo determinado em situações de eminente risco à 

saúde pública e ao meio ambiente.  

§ 4º Os recursos não onerosos da União, para subvenção de ações de saneamento 

básico promovidas pelos demais entes da Federação, serão sempre transferidos para 

Municípios, o Distrito Federal ou Estados.  

§ 5º No fomento à melhoria de operadores públicos de serviços de saneamento 

básico, a União poderá conceder benefícios ou incentivos orçamentários, fiscais ou creditícios 

como contrapartida ao alcance de metas de desempenho operacional previamente 

estabelecidas.  

§ 6º A exigência prevista na alínea a do inciso I do caput deste artigo não se aplica 

à destinação de recursos para programas de desenvolvimento institucional do operador de 

serviços públicos de saneamento básico.  

§ 7º (VETADO).  

 

Art. 51. O processo de elaboração e revisão dos planos de saneamento básico 

deverá prever sua divulgação em conjunto com os estudos que os fundamentarem, o 

recebimento de sugestões e críticas por meio de consulta ou audiência pública e, quando 

previsto na legislação do titular, análise e opinião por órgão colegiado criado nos termos do 

art. 47 desta Lei.  

Parágrafo único. A divulgação das propostas dos planos de saneamento básico e 

dos estudos que as fundamentarem dar-se-á por meio da disponibilização integral de seu teor 

a todos os interessados, inclusive por meio da internet e por audiência pública.  

 

Art. 52. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério das Cidades:  

I - o Plano Nacional de Saneamento Básico - PNSB que conterá:  

a) os objetivos e metas nacionais e regionalizadas, de curto, médio e longo prazos, 

para a universalização dos serviços de saneamento básico e o alcance de níveis crescentes de 

saneamento básico no território nacional, observando a compatibilidade com os demais planos 

e políticas públicas da União;  

b) as diretrizes e orientações para o equacionamento dos condicionantes de 

natureza político-institucional, legal e jurídica, econômico- financeira, administrativa, cultural 

e tecnológica com impacto na consecução das metas e objetivos estabelecidos; 

c) a proposição de programas, projetos e ações necessários para atingir os 

objetivos e as metas da Política Federal de Saneamento Básico, com identificação das 

respectivas fontes de financiamento; 

d) as diretrizes para o planejamento das ações de saneamento básico em áreas de 

especial interesse turístico; 

e) os procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia das ações 

executadas; 

II - planos regionais de saneamento básico, elaborados e executados em 

articulação com os Estados, Distrito Federal e Municípios envolvidos para as regiões 

integradas de desenvolvimento econômico ou nas que haja a participação de órgão ou 

entidade federal na prestação de serviço público de saneamento básico.  
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§ 1º O PNSB deve:  

I - abranger o abastecimento de água, o esgotamento sanitário, o manejo de 

resíduos sólidos e o manejo de águas pluviais, com limpeza e fiscalização preventiva das 

respectivas redes de drenagem, além de outras ações de saneamento básico de interesse para a 

melhoria da salubridade ambiental, incluindo o provimento de banheiros e unidades 

hidrossanitárias para populações de baixa renda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.308, de 6/7/2016) 

II - tratar especificamente das ações da União relativas ao saneamento básico nas 

áreas indígenas, nas reservas extrativistas da União e nas comunidades quilombolas.  

§ 2º Os planos de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo devem ser 

elaborados com horizonte de 20 (vinte) anos, avaliados anualmente e revisados a cada 4 

(quatro) anos, preferencialmente em períodos coincidentes com os de vigência dos planos 

plurianuais.  

 

Art. 53. Fica instituído o Sistema Nacional de Informações em Saneamento 

Básico - SINISA, com os objetivos de:  

I - coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos serviços 

públicos de saneamento básico;  

II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a 

caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos de saneamento básico;  

III - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia da 

prestação dos serviços de saneamento básico.  

§ 1º As informações do Sinisa são públicas e acessíveis a todos, devendo ser 

publicadas por meio da internet.  

§ 2º A União apoiará os titulares dos serviços a organizar sistemas de informação 

em saneamento básico, em atendimento ao disposto no inciso VI do caput do art. 9º desta Lei.  

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 54. (VETADO).  

 

Art. 54-A. Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento do Saneamento Básico - REISB, com o objetivo de estimular a pessoa 

jurídica prestadora de serviços públicos de saneamento básico a aumentar seu volume de 

investimentos por meio da concessão de créditos tributários.  

Parágrafo único. A vigência do Reisb se estenderá até o ano de 2026. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.329, de 1/8/2016, produzindo efeitos a partir do 2º exercício 

subsequente à sua vigência) 

 

Art. 54-B. É beneficiária do Reisb a pessoa jurídica que realize investimentos 

voltados para a sustentabilidade e para a eficiência dos sistemas de saneamento básico e em 

acordo com o Plano Nacional de Saneamento Básico.  

§ 1º Para efeitos do disposto no caput, ficam definidos como investimentos em 

sustentabilidade e em eficiência dos sistemas de saneamento básico aqueles que atendam:  

I - ao alcance das metas de universalização do abastecimento de água para 

consumo humano e da coleta e tratamento de esgoto;  
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II - à preservação de áreas de mananciais e de unidades de conservação 

necessárias à proteção das condições naturais e de produção de água;  

III - à redução de perdas de água e à ampliação da eficiência dos sistemas de 

abastecimento de água para consumo humano e dos sistemas de coleta e tratamento de esgoto;  

IV - à inovação tecnológica.  

§ 2º Somente serão beneficiados pelo Reisb projetos cujo enquadramento às 

condições definidas no caput seja atestado pela Administração da pessoa jurídica beneficiária 

nas demonstrações financeiras dos períodos em que se apurarem ou se utilizarem os créditos.  

§ 3º Não se poderão beneficiar do Reisb as pessoas jurídicas optantes pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, e as pessoas jurídicas de que tratam o inciso II do art. 8º da Lei nº 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003. 

§ 4º A adesão ao Reisb é condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica em 

relação aos impostos e às contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.329, de 1/8/2016, produzindo efeitos a partir do 2º 

exercício subsequente à sua vigência) 

 

Art. 54-C. (VETADO na Lei nº 13.329, de 1/8/2016) 

 

Art. 55. O § 5º do art. 2º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 2º ..............................................................................................  

...........................................................................................................  

§ 5º A infraestrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos 

equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação 

pública, esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia 

elétrica pública e domiciliar e vias de circulação.  

..........................................................................................................." (NR) 

 

Art. 56. (VETADO)  

 

Art. 57. O inciso XXVII do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 24. ...............................................................................................  

..............................................................................................................  

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de 

resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema 

de coleta seletiva de lixo, efetuados por associações ou cooperativas 

formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda reconhecidas 

pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de 

equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde 

pública.  

.............................................................................................................." (NR) 
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Art. 58. O art. 42 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

"Art. 42. ................................................................................................  

§ 1º Vencido o prazo mencionado no contrato ou ato de outorga, o serviço 

poderá ser prestado por órgão ou entidade do poder concedente, ou delegado 

a terceiros, mediante novo contrato. 

..............................................................................................................  

§ 3º As concessões a que se refere o § 2º deste artigo, inclusive as que não 

possuam instrumento que as formalize ou que possuam cláusula que preveja 

prorrogação, terão validade máxima até o dia 31 de dezembro de 2010, 

desde que, até o dia 30 de junho de 2009, tenham sido cumpridas, 

cumulativamente, as seguintes condições:  

I - levantamento mais amplo e retroativo possível dos elementos físicos 

constituintes da infraestrutura de bens reversíveis e dos dados financeiros, 

contábeis e comerciais relativos à prestação dos serviços, em dimensão 

necessária e suficiente para a realização do cálculo de eventual indenização 

relativa aos investimentos ainda não amortizados pelas receitas emergentes 

da concessão, observadas as disposições legais e contratuais que regulavam 

a prestação do serviço ou a ela aplicáveis nos 20 (vinte) anos anteriores ao 

da publicação desta Lei;  

II - celebração de acordo entre o poder concedente e o concessionário sobre 

os critérios e a forma de indenização de eventuais créditos remanescentes de 

investimentos ainda não amortizados ou depreciados, apurados a partir dos 

levantamentos referidos no inciso I deste parágrafo e auditados por 

instituição especializada escolhida de comum acordo pelas partes; e  

III - publicação na imprensa oficial de ato formal de autoridade do poder 

concedente, autorizando a prestação precária dos serviços por prazo de até 6 

(seis) meses, renovável até 31 de dezembro de 2008, mediante comprovação 

do cumprimento do disposto nos incisos I e II deste parágrafo.  

§ 4º Não ocorrendo o acordo previsto no inciso II do § 3º deste artigo, o 

cálculo da indenização de investimentos será feito com base nos critérios 

previstos no instrumento de concessão antes celebrado ou, na omissão deste, 

por avaliação de seu valor econômico ou reavaliação patrimonial, 

depreciação e amortização de ativos imobilizados definidos pelas 

legislações fiscal e das sociedades por ações, efetuada por empresa de 

auditoria independente escolhida de comum acordo pelas partes.  

§ 5º No caso do § 4º deste artigo, o pagamento de eventual indenização será 

realizado, mediante garantia real, por meio de 4 (quatro) parcelas anuais, 

iguais e sucessivas, da parte ainda não amortizada de investimentos e de 

outras indenizações relacionadas à prestação dos serviços, realizados com 

capital próprio do concessionário ou de seu controlador, ou originários de 

operações de financiamento, ou obtidos mediante emissão de ações, 

debêntures e outros títulos mobiliários, com a primeira parcela paga até o 

último dia útil do exercício financeiro em que ocorrer a reversão.  
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§ 6º Ocorrendo acordo, poderá a indenização de que trata o § 5º deste artigo 

ser paga mediante receitas de novo contrato que venha a disciplinar a 

prestação do serviço." (NR) 

 

Art. 59. (VETADO).  

 

Art. 60. Revoga-se a Lei nº 6.528, de 11 de maio de 1978.  

 

Brasília, 5 de janeiro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Fortes de Almeida 

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 

Bernard Appy 

Paulo Sérgio Oliveira Passos 

Luiz Marinho 

José Agenor Álvares da Silva 

Fernando Rodrigues Lopes de Oliveira 

Marina Silva (Retificação das assinaturas no DOU de 11/1/2007) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11445-5-janeiro-2007-549031-retificacao-64537-pl.html
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LEI Nº 10.768, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Agência 

Nacional de Águas - ANA, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São criados, no quadro de pessoal da Agência Nacional de Águas (ANA), 

os seguintes cargos efetivos, integrantes de carreiras de mesmo nome, e respectivos 

quantitativos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.326, de 29/7/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/8/2016) 

I - duzentos e trinta e nove cargos de Especialista em Recursos Hídricos;  

II - vinte e sete cargos de Especialista em Geoprocessamento; e  

III - oitenta e quatro cargos de Analista Administrativo.  

 

Art. 2º Os cargos efetivos a que se referem os incisos I e II do art. 1º desta Lei são 

decorrentes da transformação de duzentos e sessenta e seis cargos de Regulador e aqueles a 

que se refere o inciso III do art. 1º desta Lei, da transformação de oitenta e quatro cargos de 

Analista de Suporte à Regulação, criados pela Lei nº 10.410, de 11 de janeiro de 2002.  

 

Art. 3º São atribuições do cargo de Especialista em Recursos Hídricos o exercício 

de atividades de nível superior de elevada complexidade e responsabilidade, relativas à gestão 

de recursos hídricos, envolvendo a regulação, outorga e fiscalização do uso de recursos 

hídricos, à implementação, operacionalização e avaliação dos instrumentos da política 

nacional de recursos hídricos, à análise e desenvolvimento de programas e projetos de 

despoluição de bacias hidrográficas, eventos críticos em recursos hídricos e promoção do uso 

integrado de solo e água, entre outras ações e atividades análogas decorrentes do 

cumprimento das atribuições institucionais da ANA, referentes à gestão de recursos hídricos.  

Parágrafo único. Integram as atribuições do cargo de Especialista em Recursos 

Hídricos a promoção e o fomento ao desenvolvimento de pesquisas científicas e tecnológicas, 

voltadas para o conhecimento, o uso sustentado, a conservação e a gestão de recursos 

hídricos, e a promoção de cooperação e divulgação técnico-científica, bem como a 

transferência de tecnologia na área.  

 

Art. 4º São atribuições do cargo de Especialista em Geoprocessamento o exercício 

de atividades de nível superior de elevada complexidade e responsabilidade, relativas a 

operação de sistemas de geoprocessamento e de tratamento de informações geográficas, 

referentes à regulação, outorga e fiscalização do uso de recursos hídricos, à implementação, 

operacionalização e avaliação dos instrumentos da política nacional de recursos hídricos, à 

análise e desenvolvimento de programas e projetos de despoluição de bacias hidrográficas, 

eventos críticos em recursos hídricos e promoção do uso integrado de solo e água, entre outras 

ações e atividades análogas decorrentes do cumprimento das atribuições institucionais da 

ANA, referentes ao geoprocessamento e tratamento de informações geográficas.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13326-29-julho-2016-783460-publicacaooriginal-150898-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13326-29-julho-2016-783460-publicacaooriginal-150898-pl.html
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Parágrafo único. Integram as atribuições do cargo de Especialista em 

Geoprocessamento a promoção e o fomento ao desenvolvimento de pesquisas científicas e 

tecnológicas relativas ao geoprocessamento, voltadas para o conhecimento, o uso sustentado, 

a conservação e a gestão de recursos hídricos, e a promoção de cooperação e divulgação 

técnico-científica, bem como a transferência de tecnologia na área.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005 
 

 

Dispõe sobre normas gerais de contratação de 

consórcios públicos e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de 

interesse comum e dá outras providências.  

§ 1º O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de 

direito privado.  

§ 2º A União somente participará de consórcios públicos em que também façam 

parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados.  

§ 3º Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, 

diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS.  

 

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da 

Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais.  

§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:  

I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 

contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo;  

II - nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover 

desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade 

pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e  

III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 

consorciados, dispensada a licitação.  

§ 2º Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer 

atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou 

pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou, mediante autorização 

específica, pelo ente da Federação consorciado.  

§ 3º Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou 

autorização de obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de 

consórcio público, que deverá indicar de forma específica o objeto da concessão, permissão 

ou autorização e as condições a que deverá atender, observada a legislação de normas gerais 

em vigor.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público 

mediante contrato de rateio.  

§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu 

prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos 

contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações 
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contemplados em plano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por 

tarifas ou outros preços públicos.  

§ 2º É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio 

para o atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito.  

§ 3º Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio 

público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato 

de rateio.  

§ 4º Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o consórcio público deve fornecer as 

informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, 

todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de 

forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade 

dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.  

§ 5º Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia suspensão, o ente 

consorciado que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as 

dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio.  

 

Art. 9º A execução das receitas e despesas do consórcio público deverá obedecer 

às normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.  

Parágrafo único. O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil, 

operacional e patrimonial pelo Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do 

Chefe do Poder Executivo representante legal do consórcio, inclusive quanto à legalidade, 

legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem 

prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos de rateio.  

 

Art. 10. (VETADO)  

Parágrafo único. Os agentes públicos incumbidos da gestão de consórcio não 

responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio público, mas 

responderão pelos atos praticados em desconformidade com a lei ou com as disposições dos 

respectivos estatutos.  

 

Art. 11. A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de ato 

formal de seu representante na assembléia geral, na forma previamente disciplinada por lei.  

§ 1º Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira 

somente serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato de 

consórcio público ou no instrumento de transferência ou de alienação.  

§ 2º A retirada ou a extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações 

já constituídas, inclusive os contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio 

pagamento das indenizações eventualmente devidas.  

 

Art. 12. A alteração ou a extinção de contrato de consórcio público dependerá de 

instrumento aprovado pela assembléia geral, ratificado mediante lei por todos os entes 

consorciados.  

§ 1º Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de 

serviços públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço público serão atribuídos aos 

titulares dos respectivos serviços.  
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§ 2º Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os 

entes consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantindo o 

direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.  

 

Art. 13. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como 

condição de sua validade, as obrigações que um ente da Federação constituir para com outro 

ente da Federação ou para com consórcio público no âmbito de gestão associada em que haja 

a prestação de serviços públicos ou a transferência total ou parcial de encargos, serviços, 

pessoal ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos.  

§ 1º O contrato de programa deverá:  

I - atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos e, 

especialmente no que se refere ao cálculo de tarifas e de outros preços públicos, à de 

regulação dos serviços a serem prestados; e  

II - prever procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e 

financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares.  

§ 2º No caso de a gestão associada originar a transferência total ou parcial de 

encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, o 

contrato de programa, sob pena de nulidade, deverá conter cláusulas que estabeleçam:  

I - os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os 

transferiu;  

II - as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos;  

III - o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos a sua 

continuidade;  

IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido;  

V - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração 

transferidas e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao contratado;  

VI - o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens 

reversíveis que vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da 

prestação dos serviços.  

§ 3º É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o 

exercício dos poderes de planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele próprio 

prestados.  

§ 4º O contrato de programa continuará vigente mesmo quando extinto o 

consórcio público ou o convênio de cooperação que autorizou a gestão associada de serviços 

públicos.  

§ 5º Mediante previsão do contrato de consórcio público, ou de convênio de 

cooperação, o contrato de programa poderá ser celebrado por entidades de direito público ou 

privado que integrem a administração indireta de qualquer dos entes da Federação 

consorciados ou conveniados.  

§ 6º O contrato celebrado na forma prevista no § 5º deste artigo será 

automaticamente extinto no caso de o contratado não mais integrar a administração indireta 

do ente da Federação que autorizou a gestão associada de serviços públicos por meio de 

consórcio público ou de convênio de cooperação.  

§ 7º Excluem-se do previsto no caput deste artigo as obrigações cujo 

descumprimento não acarrete qualquer ônus, inclusive financeiro, a ente da Federação ou a 

consórcio público.  
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Art. 14. A União poderá celebrar convênios com os consórcios públicos, com o 

objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de políticas públicas em escalas 

adequadas.  

Parágrafo único. Para a celebração dos convênios de que trata o caput deste artigo, 

as exigências legais de regularidade aplicar-se-ão ao próprio consórcio público envolvido, e 

não aos entes federativos nele consorciados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.821, 

de 3/5/2019) 

 

Art. 15. No que não contrariar esta Lei, a organização e funcionamento dos 

consórcios públicos serão disciplinados pela legislação que rege as associações civis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13821-3-maio-2019-788049-publicacaooriginal-157847-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13821-3-maio-2019-788049-publicacaooriginal-157847-pl.html
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LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 

 Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

 

Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas: 

I - ao objeto, à área e ao prazo da concessão; 

II - ao modo, forma e condições de prestação do serviço;  

III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do 

serviço;  

IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a revisão 

das tarifas;  

V - aos direitos, garantias e obrigações do poder concedente e da concessionária, 

inclusive os relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão do 

serviço e conseqüente modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e das 

instalações;  

VI - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização do serviço;  

VII - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e 

práticas de execução do serviço, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-

la;  

VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a 

concessionária e sua forma de aplicação;  

IX - aos casos de extinção da concessão;  

X - aos bens reversíveis;  

XI - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas 

à concessionária, quando for o caso;  

XII - às condições para prorrogação do contrato;  

XIII - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas da 

concessionária ao poder concedente;  

XIV - à exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas da 

concessionária; e  

XV - ao foro e ao modo amigável de solução das divergências contratuais.  

XVI - (VETADO na Lei nº 13.448, de 5/6/2017) 

Parágrafo único. Os contratos relativos à concessão de serviço público precedido 

da execução de obra pública deverão, adicionalmente:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13448-5-junho-2017-785012-veto-152955-pl.html
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I - estipular os cronogramas físico-financeiros de execução das obras vinculadas à 

concessão; e  

II - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, das obrigações 

relativas às obras vinculadas à concessão.  

 

Art. 23-A. O contrato de concessão poderá prever o emprego de mecanismos 

privados para resolução de disputas decorrentes ou relacionadas ao contrato, inclusive a 

arbitragem, a ser realizada no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 

23 de setembro de 1996. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

 

Art. 24. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
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LEI Nº 9.307, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a arbitragem.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para 

dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis.  

§ 1º A administração pública direta e indireta poderá utilizar-se da arbitragem para 

dirimir conflitos relativos a direitos patrimoniais disponíveis. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.129, de 26/5/2015, publicado no DOU de 27/5/2015, em vigor após 60 (sessenta) dias 

da publicação) 

§ 2º A autoridade ou o órgão competente da administração pública direta para a 

celebração de convenção de arbitragem é a mesma para a realização de acordos ou transações. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, publicado no DOU de 27/5/2015, em 

vigor após 60 (sessenta) dias da publicação) 

 

Art. 2º A arbitragem poderá ser de direito ou de eqüidade, a critério das partes.  

§ 1º Poderão as partes escolher, livremente, as regras de direito que serão 

aplicadas na arbitragem, desde que não haja violação aos bons costumes e à ordem pública.  

§ 2º Poderão, também, as partes convencionar que a arbitragem se realize com 

base nos princípios gerais de direito, nos usos e costumes e nas regras internacionais de 

comércio.  

§ 3º A arbitragem que envolva a administração pública será sempre de direito e 

respeitará o princípio da publicidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.129, de 26/5/2015, 

publicado no DOU de 27/5/2015, em vigor após 60 (sessenta) dias da publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13129-26-maio-2015-780858-publicacaooriginal-147040-pl.html
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LEI Nº 13.465, DE 11 DE JULHO DE 2017 
 

 

Dispõe sobre a regularização fundiária rural e 

urbana, sobre a liquidação de créditos 

concedidos aos assentados da reforma agrária 

e sobre a regularização fundiária no âmbito da 

Amazônia Legal; institui mecanismos para 

aprimorar a eficiência dos procedimentos de 

alienação de imóveis da União; altera as Leis 

nºs 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 13.001, 

de 20 de junho de 2014, 11.952, de 25 de 

junho de 2009, 13.340, de 28 de setembro de 

2016, 8.666, de 21 de junho de 1993, 6.015, de 

31 de dezembro de 1973, 12.512, de 14 de 

outubro de 2011, 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil), 13.105, de 16 de março 

de 2015 (Código de Processo Civil), 11.977, 

de 7 de julho de 2009, 9.514, de 20 de 

novembro de 1997, 11.124, de 16 de junho de 

2005, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

10.257, de 10 de julho de 2001, 12.651, de 25 

de maio de 2012, 13.240, de 30 de dezembro 

de 2015, 9.636, de 15 de maio de 1998, 8.036, 

de 11 de maio de 1990, 13.139, de 26 de junho 

de 2015, 11.483, de 31 de maio de 2007, e a 

12.712, de 30 de agosto de 2012, a Medida 

Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001, 

e os Decretos-Leis nºs 2.398, de 21 de 

dezembro de 1987, 1.876, de 15 de julho de 

1981, 9.760, de 5 de setembro de 1946, e 

3.365, de 21 de junho de 1941; revoga 

dispositivos da Lei Complementar n° 76, de 6 

de julho de 1993, e da Lei nº 13.347, de 10 de 

outubro de 2016; e dá outras providências.  

  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a regularização fundiária rural e urbana, sobre a 

liquidação de créditos concedidos aos assentados da reforma agrária e sobre a regularização 

fundiária no âmbito da Amazônia Legal; institui mecanismos para aprimorar a eficiência dos 

procedimentos de alienação de imóveis da União; e dá outras providências.  

 

TÍTULO I 
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DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL 

 

Art. 2º A Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 4º ....................................................................................  

..................................................................................................  

II - ...........................................................................................  

a) de área até quatro módulos fiscais, respeitada a fração mínima de 

parcelamento;  

......................................................................................................  

§ 1º ..........................................................................................  

§ 2º É obrigatória a manutenção no Sistema Nacional de Cadastro Rural 

(SNCR) de informações específicas sobre imóveis rurais com área de até um 

módulo fiscal." (NR) 

 

"Art. 5º .................................................................................... 

.....................................................................................................  

§ 4º Na hipótese de acordo administrativo ou acordo realizado no âmbito do 

procedimento previsto na Lei Complementar nº 76, de 6 de julho de 1993, o 

pagamento será efetuado de forma escalonada em Títulos da Dívida Agrária 

(TDA), resgatáveis em parcelas anuais, iguais e sucessivas, a partir do 

segundo ano de sua emissão, observadas as seguintes condições:  

..........................................................................................................  

§ 7º Na aquisição por compra e venda ou na arrematação judicial de imóveis 

rurais destinados à implementação de projetos integrantes do Programa 

Nacional de Reforma Agrária, o pagamento poderá ser feito em dinheiro, na 

forma estabelecida em regulamento.  

§ 8º Na hipótese de decisão judicial transitada em julgado fixar a 

indenização da terra nua ou das benfeitorias indenizáveis em valor superior 

ao ofertado pelo expropriante, corrigido monetariamente, a diferença será 

paga na forma do art. 100 da Constituição Federal.  

§ 9º Se houver imissão prévia na posse e, posteriormente, for verificada 

divergência entre o preço ofertado em juízo e o valor do bem fixado na 

sentença definitiva, expressos em termos reais, sobre a diferença 

eventualmente apurada incidirão juros compensatórios a contar da imissão 

de posse, em percentual correspondente ao fixado para os títulos da dívida 

agrária depositados como oferta inicial para a terra nua, vedado o cálculo de 

juros compostos." (NR) 

 

"Art. 17. .................................................................................. 

......................................................................................................  

IV - integrarão a clientela de trabalhadores rurais, para fins de assentamento 

em projetos de reforma agrária, somente aqueles que satisfizerem os 

requisitos fixados para seleção e classificação previstos nesta Lei; e 

.........................................................................................................  
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§ 6º Independentemente da implementação dos requisitos exigidos no inciso 

V do caput deste artigo, considera-se consolidado o projeto de assentamento 

que atingir o prazo de quinze anos de sua implantação, salvo por decisão 

fundamentada do Incra.  

§ 7º Os assentamentos que, em 1º de junho de 2017, contarem com quinze 

anos ou mais de criação, deverão ser consolidados em até três anos.  

§ 8º A quitação dos créditos de que trata o § 2º deste artigo não é requisito 

para a liberação das condições resolutivas do título de domínio ou da 

Concessão de Direito Real de Uso (CDRU), autorizada a cobrança da dívida 

na forma legal." (NR) 

 

"Art. 18. ..................................................................................  

§ 1º Os títulos de domínio e a CDRU são inegociáveis pelo prazo de dez 

anos, contado da data de celebração do contrato de concessão de uso ou de 

outro instrumento equivalente, observado o disposto nesta Lei. 

.........................................................................................................  

§ 4º Regulamento disporá sobre as condições e a forma de outorga dos 

títulos de domínio e da CDRU aos beneficiários dos projetos de 

assentamento do Programa Nacional de Reforma Agrária.  

§ 5º O valor da alienação, na hipótese de outorga de título de domínio, 

considerará o tamanho da área e será estabelecido entre 10% (dez por cento) 

e 50% (cinquenta por cento) do valor mínimo da pauta de valores da terra 

nua para fins de titulação e regularização fundiária elaborada pelo Incra, 

com base nos valores de imóveis avaliados para a reforma agrária, conforme 

regulamento.  

.........................................................................................................  

§ 13. Os títulos de domínio, a concessão de uso ou a CDRU a que se refere 

o caput deste artigo serão conferidos ao homem, na ausência de cônjuge ou 

companheira, à mulher, na ausência de cônjuge ou companheiro, ou ao 

homem e à mulher, obrigatoriamente, nos casos de casamento ou união 

estável.  

§ 14. Para fins de interpretação, a outorga coletiva a que se refere o § 3º 

deste artigo não permite a titulação, provisória ou definitiva, a pessoa 

jurídica.  

§ 15. Os títulos emitidos sob a vigência de norma anterior poderão ter seus 

valores reenquadrados, de acordo com o previsto no § 5º deste artigo, 

mediante requerimento do interessado, observados os termos estabelecidos 

em regulamento e vedada a restituição de valores já pagos que 

eventualmente excedam o valor devido após o reenquadramento." (NR) 

 

"Art. 18-A. ..............................................................................  

§ 1º Fica o Incra autorizado, nos assentamentos com data de criação anterior 

ao período de dois anos, contado retroativamente a partir de 22 de dezembro 

de 2016, a conferir o título de domínio ou a CDRU relativos às áreas em que 

ocorreram desmembramentos ou remembramentos após a concessão de uso, 

desde que observados os seguintes requisitos:  
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I - observância da fração mínima de parcelamento e do limite de área de até 

quatro módulos fiscais por beneficiário, observado o disposto no art. 8º da 

Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972;  

.........................................................................................................  

IV - o desmembramento ou o remembramento seja anterior ao período de 

dois anos, contado retroativamente a partir de 22 de dezembro de 2016.  

.........................................................................................................  

§ 3º Os títulos concedidos nos termos do § 1º deste artigo são inegociáveis 

pelo prazo de dez anos, contado da data de sua expedição." (NR) 

 

"Art. 18-B. Identificada a ocupação ou a exploração de área objeto de 

projeto de assentamento por indivíduo que não se enquadre como 

beneficiário do Programa Nacional de Reforma Agrária, o ocupante será 

notificado para desocupação da área, nos termos estabelecidos em 

regulamento, sem prejuízo de eventual responsabilização nas esferas cível e 

penal." 

 

"Art. 19. O processo de seleção de indivíduos e famílias candidatos a 

beneficiários do Programa Nacional de Reforma Agrária será realizado por 

projeto de assentamento, observada a seguinte ordem de preferência na 

distribuição de lotes:  

I - ao desapropriado, ficando-lhe assegurada a preferência para a parcela na 

qual se situe a sede do imóvel, hipótese em que esta será excluída da 

indenização devida pela desapropriação;  

II - aos que trabalham no imóvel desapropriado como posseiros, 

assalariados, parceiros ou arrendatários, identificados na vistoria;  

III - aos trabalhadores rurais desintrusados de outras áreas, em virtude de 

demarcação de terra indígena, criação de unidades de conservação, titulação 

de comunidade quilombola ou de outras ações de interesse público;  

IV - ao trabalhador rural em situação de vulnerabilidade social que não se 

enquadre nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III deste artigo;  

V - ao trabalhador rural vítima de trabalho em condição análoga à de 

escravo;  

VI - aos que trabalham como posseiros, assalariados, parceiros ou 

arrendatários em outros imóveis rurais;  

VII - aos ocupantes de áreas inferiores à fração mínima de parcelamento.  

§ 1º O processo de seleção de que trata o caput deste artigo será realizado 

pelo Incra com ampla divulgação do edital de convocação na internet e no 

Município em que será instalado o projeto de assentamento, bem como nos 

Municípios limítrofes, na forma do regulamento.  

§ 2º Nos projetos de assentamentos ambientalmente diferenciados, definidos 

em regulamento, o processo de seleção será restrito às famílias que já 

residam na área, observadas as vedações constantes do art. 20 desta Lei.  

§ 3º Caso a capacidade do projeto de assentamento não atenda todos os 

candidatos selecionados, será elaborada lista dos candidatos excedentes, 

com prazo de validade de dois anos, a qual será observada de forma 
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prioritária quando houver substituição dos beneficiários originários dos 

lotes, nas hipóteses de desistência, abandono ou reintegração de posse.  

§ 4º Esgotada a lista dos candidatos excedentes de que trata o § 3º deste 

artigo ou expirada sua validade, será instaurado novo processo de seleção 

específico para os lotes vagos no projeto de assentamento em decorrência de 

desistência, abandono ou reintegração de posse.  

§ 5º A situação de vulnerabilidade social do candidato a que se refere o 

inciso IV do caput deste artigo será comprovada por meio da respectiva 

inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

(CadÚnico), ou em outro cadastro equivalente definido em regulamento." 

(NR) 

 

"Art. 19-A. Caberá ao Incra, observada a ordem de preferência a que se 

refere o art. 19, classificar os candidatos a beneficiários do Programa 

Nacional de Reforma Agrária, segundo os seguintes critérios:  

I - família mais numerosa cujos membros se proponham a exercer a 

atividade agrícola na área objeto do projeto de assentamento;  

II - família ou indivíduo que resida há mais tempo no Município em que se 

localize a área objeto do projeto de assentamento para o qual se destine a 

seleção, ou nos Municípios limítrofes;  

III - família chefiada por mulher;  

IV - família ou indivíduo integrante de acampamento situado no Município 

em que se localize a área objeto do projeto de assentamento ou nos 

Municípios limítrofes;  

V - filhos que tenham entre dezoito e vinte e nove anos idade de pais 

assentados que residam na área objeto do mesmo projeto de assentamento;  

VI - famílias de trabalhadores rurais que residam em área objeto de projeto 

de assentamento na condição de agregados; e  

VII - outros critérios sociais, econômicos e ambientais estabelecidos por 

regulamento, de acordo com as áreas de reforma agrária para as quais a 

seleção é realizada.  

§ 1º Regulamento estabelecerá a pontuação a ser conferida aos candidatos 

de acordo com os critérios definidos por este artigo.  

§ 2º Considera-se família chefiada por mulher aquela em que a mulher, 

independentemente do estado civil, seja responsável pela maior parte do 

sustento material de seus dependentes.  

§ 3º Em caso de empate, terá preferência o candidato de maior idade." 

 

"Art. 20. Não poderá ser selecionado como beneficiário dos projetos de 

assentamento a que se refere esta Lei quem:  

I - for ocupante de cargo, emprego ou função pública remunerada;  

II - tiver sido excluído ou se afastado do programa de reforma agrária, de 

regularização fundiária ou de crédito fundiário sem consentimento de seu 

órgão executor;  

III - for proprietário rural, exceto o desapropriado do imóvel e o agricultor 

cuja propriedade seja insuficiente para o sustento próprio e o de sua família;  
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IV - for proprietário, cotista ou acionista de sociedade empresária em 

atividade;  

V - for menor de dezoito anos não emancipado na forma da lei civil; ou  

VI - auferir renda familiar proveniente de atividade não agrária superior a 

três salários mínimos mensais ou superior a um salário mínimo per capita.  

§ 1º As disposições constantes dos incisos I, II, III, IV e VI do caput deste 

artigo aplicam-se aos cônjuges e conviventes, inclusive em regime de união 

estável, exceto em relação ao cônjuge que, em caso de separação judicial ou 

de fato, não tenha sido beneficiado pelos programas de que trata o inciso II 

do caput deste artigo.  

§ 2º A vedação de que trata o inciso I do caput deste artigo não se aplica ao 

candidato que preste serviços de interesse comunitário à comunidade rural 

ou à vizinhança da área objeto do projeto de assentamento, desde que o 

exercício do cargo, do emprego ou da função pública seja compatível com a 

exploração da parcela pelo indivíduo ou pelo núcleo familiar beneficiado.  

§ 3º São considerados serviços de interesse comunitário, para os fins desta 

Lei, as atividades prestadas nas áreas de saúde, educação, transporte, 

assistência social e agrária.  

§ 4º Não perderá a condição de beneficiário aquele que passe a se enquadrar 

nos incisos I, III, IV e VI do caput deste artigo, desde que a atividade 

assumida seja compatível com a exploração da parcela pelo indivíduo ou 

pelo núcleo familiar beneficiado." (NR) 

 

"Art. 21. ..................................................................................  

Parágrafo único. A família beneficiária poderá celebrar o contrato de 

integração de que trata a Lei nº 13.288, de 16 de maio de 2016." (NR) 

 

"Art. 22. ..................................................................................  

§ 1º Após transcorrido o prazo de inegociabilidade de dez anos, o imóvel 

objeto de título translativo de domínio somente poderá ser alienado se a 

nova área titulada não vier a integrar imóvel rural com área superior a 

quatro módulos fiscais.  

§ 2º Na hipótese de a parcela titulada passar a integrar zona urbana ou de 

expansão urbana, o Incra deverá priorizar a análise do requerimento de 

liberação das condições resolutivas." (NR) 

 

"Art. 22-A. As benfeitorias, reprodutivas ou não, existentes no imóvel 

destinado para reforma agrária poderão ser cedidas aos beneficiários para 

exploração individual ou coletiva ou doadas em benefício da comunidade de 

assentados, na forma estabelecida em regulamento." 

 

"Art. 26-B. A ocupação de lote sem autorização do Incra em área objeto de 

projeto de assentamento criado há, no mínimo, dois anos, contados a partir 

de 22 de dezembro de 2016, poderá ser regularizada pelo Incra, observadas 

as vedações constantes do art. 20 desta Lei.  
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§ 1º A regularização poderá ser processada a pedido do interessado ou 

mediante atuação, de ofício, do Incra, desde que atendidas, 

cumulativamente, as seguintes condições:  

I - ocupação e exploração da parcela pelo interessado há, no mínimo, um 

ano, contado a partir de 22 de dezembro de 2016;  

II - inexistência de candidatos excedentes interessados na parcela elencados 

na lista de selecionados de que trata o § 3º do art. 19 desta Lei para o projeto 

de assentamento;  

III - observância pelo interessado dos requisitos de elegibilidade para ser 

beneficiário da reforma agrária; e  

IV - quitação ou assunção pelo interessado, até a data de assinatura de novo 

contrato de concessão de uso, dos débitos relativos ao crédito de instalação 

reembolsável concedido ao beneficiário original.  

§ 2º Atendidos os requisitos de que trata o § 1º deste artigo, o Incra 

celebrará contrato de concessão de uso nos termos do § 2º do art. 18 desta 

Lei." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.089, DE 12 DE JANEIRO DE 2015 
 

 

Institui o Estatuto da Metrópole, altera a Lei nº 

10.257, de 10 de julho de 2001, e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei, denominada Estatuto da Metrópole, estabelece diretrizes gerais 

para o planejamento, a gestão e a execução das funções públicas de interesse comum em 

regiões metropolitanas e em aglomerações urbanas instituídas pelos Estados, normas gerais 

sobre o plano de desenvolvimento urbano integrado e outros instrumentos de governança 

interfederativa, e critérios para o apoio da União a ações que envolvam governança 

interfederativa no campo do desenvolvimento urbano, com base nos incisos XX do art. 21, IX 

do art. 23 e I do art. 24, no § 3º do art. 25 e no art. 182 da Constituição Federal.  

§ 1º Além das regiões metropolitanas e das aglomerações urbanas, as disposições 

desta Lei aplicam-se, no que couber:  

I - às microrregiões instituídas pelos Estados com fundamento em funções 

públicas de interesse comum com características predominantemente urbanas;  

II - (VETADO).  

§ 2º Na aplicação das disposições desta Lei, serão observadas as normas gerais de 

direito urbanístico estabelecidas na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da 

Cidade). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:  

I - aglomeração urbana: unidade territorial urbana constituída pelo agrupamento 

de 2 (dois) ou mais Municípios limítrofes, caracterizada por complementaridade funcional e 

integração das dinâmicas geográficas, ambientais, políticas e socioeconômicas;  

II - função pública de interesse comum: política pública ou ação nela inserida cuja 

realização por parte de um Município, isoladamente, seja inviável ou cause impacto em 

Municípios limítrofes;  

III - gestão plena: condição de região metropolitana ou de aglomeração urbana 

que possui:  

a) formalização e delimitação mediante lei complementar estadual; 

b) estrutura de governança interfederativa própria, nos termos do art. 8º desta Lei; 

e 

c) plano de desenvolvimento urbano integrado aprovado mediante lei estadual; 

IV - governança interfederativa: compartilhamento de responsabilidades e ações 

entre entes da Federação em termos de organização, planejamento e execução de funções 

públicas de interesse comum;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-publicacaooriginal-155870-pl.html
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V - metrópole: espaço urbano com continuidade territorial que, em razão de sua 

população e relevância política e socioeconômica, tem influência nacional ou sobre uma 

região que configure, no mínimo, a área de influência de uma capital regional, conforme os 

critérios adotados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;  

VI - plano de desenvolvimento urbano integrado: instrumento que estabelece, com 

base em processo permanente de planejamento, viabilização econômico-financeira e gestão, 

as diretrizes para o desenvolvimento territorial estratégico e os projetos estruturantes da 

região metropolitana e aglomeração urbana; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.683, de 

19/6/2018) 

VII - região metropolitana: unidade regional instituída pelos Estados, mediante lei 

complementar, constituída por agrupamento de Municípios limítrofes para integrar a 

organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 

VIII - área metropolitana: representação da expansão contínua da malha urbana da 

metrópole, conurbada pela integração dos sistemas viários, abrangendo, especialmente, áreas 

habitacionais, de serviços e industriais com a presença de deslocamentos pendulares no 

território; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 

IX - governança interfederativa das funções públicas de interesse comum: 

compartilhamento de responsabilidades e ações entre entes da Federação em termos de 

organização, planejamento e execução de funções públicas de interesse comum, mediante a 

execução de um sistema integrado e articulado de planejamento, de projetos, de estruturação 

financeira, de implantação, de operação e de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.683, de 

19/6/2018) 

Parágrafo único. Cabe ao colegiado da microrregião decidir sobre a adoção do 

Plano de Desenvolvimento Urbano ou quaisquer matérias de impacto. (Parágrafo único com 

redação dada pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 

 

Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998; e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 54. A disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, observado o 

disposto no § 1º do art. 9º, deverá ser implantada em até 4 (quatro) anos após a data de 

publicação desta Lei.  

 

Art. 55. O disposto nos arts. 16 e 18 entra em vigor 2 (dois) anos após a data de 

publicação desta Lei.  

 

Art. 56. A logística reversa relativa aos produtos de que tratam os incisos V e VI 

do caput do art. 33 será implementada progressivamente segundo cronograma estabelecido 

em regulamento.  

 

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 2 de agosto de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Rafael Thomaz Favetti  

Guido Mantega 

José Gomes Temporão  

Miguel Jorge 

Izabella Mônica Vieira Teixeira  

João Reis Santana Filho 

Marcio Fortes de Almeida  

Alexandre Rocha Santos Padilha  
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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA AÇÃO E DO PROCESSO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. As disposições do art. 89 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, 

aplicam-se aos crimes de menor potencial ofensivo definidos nesta Lei, com as seguintes 

modificações:  

I - a declaração de extinção de punibilidade, de que trata o § 5° do artigo referido 

no caput, dependerá de laudo de constatação de reparação do dano ambiental, ressalvada a 

impossibilidade prevista no inciso I do § 1° do mesmo artigo;  

II - na hipótese de o laudo de constatação comprovar não ter sido completa a 

reparação, o prazo de suspensão do processo será prorrogado, até o período máximo previsto 

no artigo referido no caput, acrescido de mais um ano, com suspensão do prazo da prescrição;  

III - no período de prorrogação, não se aplicarão as condições dos incisos II, III e 

IV do § 1° do artigo mencionado no caput;  

IV - findo o prazo de prorrogação, proceder-se-á à lavratura de novo laudo de 

constatação de reparação do dano ambiental, podendo, conforme seu resultado, ser novamente 

prorrogado o período de suspensão, até o máximo previsto no inciso II deste artigo, observado 

o disposto no inciso III;  

V - esgotado o prazo máximo de prorrogação, a declaração de extinção de 

punibilidade dependerá de laudo de constatação que comprove ter o acusado tomado as 

providências necessárias à reparação integral do dano.  

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

 

Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 

 

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, 

nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade 

competente, ou em desacordo com a obtida:  

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas:  
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I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo 

com a obtida;  

II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural;  

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou 

depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota 

migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de criadouros não 

autorizados ou sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente.  

§ 2º No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não considerada ameaçada 

de extinção, pode o juiz, considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a pena.  

§ 3° São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies 

nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de 

seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas jurisdicionais 

brasileiras.  

§ 4º A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado:  

I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente 

no local da infração;  

II - em período proibido à caça;  

III - durante a noite;  

IV - com abuso de licença;  

V - em unidade de conservação;  

VI - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar destruição em 

massa.  

§ 5º A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercício de caça 

profissional.  

§ 6º As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Crimes contra a Administração Ambiental 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato de 

questões ambientais:  

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.  

 

Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou 

qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou 

parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão: Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) 

anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é culposo:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.  

§ 2º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há dano 

significativo ao meio ambiente, em decorrência do uso da informação falsa, incompleta ou 

enganosa. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006) 

 

CAPÍTULO VI 

DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11284-2-marco-2006-541235-norma-pl.html
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Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que 

viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente.  

§ 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e 

instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema 

Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para as atividades de fiscalização, bem 

como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha.  

§ 2º Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir 

representação às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do exercício do 

seu poder de polícia.  

§ 3º A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é 

obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, sob 

pena de co-responsabilidade.  

§ 4º As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, 

assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 76. O pagamento de multa imposta pelos Estados, Municípios, Distrito 

Federal ou Territórios substitui a multa federal na mesma hipótese de incidência.  

 

CAPÍTULO VII 

DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL PARA A PRESERVAÇÃO DO MEIO 

AMBIENTE 

 

Art. 77. Resguardados a soberania nacional, a ordem pública e os bons costumes, 

o Governo brasileiro prestará, no que concerne ao meio ambiente, a necessária cooperação a 

outro país, sem qualquer ônus, quando solicitado para:  

I - produção de prova;  

II - exame de objetos e lugares;  

III - informações sobre pessoas e coisas;  

IV - presença temporária da pessoa presa, cujas declarações tenham relevância 

para a decisão de uma causa;  

V - outras formas de assistência permitidas pela legislação em vigor ou pelos 

tratados de que o Brasil seja parte.  

§ 1° A solicitação de que trata este artigo será dirigida ao Ministério da Justiça, 

que a remeterá, quando necessário, ao órgão judiciário competente para decidir a seu respeito, 

ou a encaminhará à autoridade capaz de atendê-la.  

§ 2º A solicitação deverá conter:  

I - o nome e a qualificação da autoridade solicitante;  

II - o objeto e o motivo de sua formulação;  

III - a descrição sumária do procedimento em curso no país solicitante;  

IV - a especificação da assistência solicitada;  

V - a documentação indispensável ao seu esclarecimento, quando for o caso.  
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Art. 78. Para a consecução dos fins visados nesta Lei e especialmente para a 

reciprocidade da cooperação internacional, deve ser mantido sistema de comunicações apto a 

facilitar o intercâmbio rápido e seguro de informações com órgãos de outros países.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.529, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

 

Dispõe sobre a participação da União em 

fundo de apoio à estruturação e ao 

desenvolvimento de projetos de concessões e 

parcerias público-privadas; altera a Lei nº 

11.079, de 30 de dezembro de 2004, que 

institui normas gerais para licitação e 

contratação de parceria público-privada na 

administração pública, a Lei nº 11.578, de 26 

de novembro de 2007, que dispõe sobre a 

transferência obrigatória de recursos 

financeiros para a execução pelos Estados, 

Distrito Federal e Municípios de ações do 

Programa de Aceleração do Crescimento 

(PAC), e a Lei nº 12.712, de 30 de agosto de 

2012, que autoriza o Poder Executivo a criar a 

Agência Brasileira Gestora de Fundos 

Garantidores e Garantias S.A. (ABGF). 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica a União autorizada a participar de fundo que tenha por finalidade 

exclusiva financiar serviços técnicos profissionais especializados, com vistas a apoiar a 

estruturação e o desenvolvimento de projetos de concessão e parcerias público-privadas da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em regime isolado ou consorciado, 

até o limite de R$ 180.000.000,00 (cento e oitenta milhões de reais).  

Parágrafo único. Até 40% (quarenta por cento) dos recursos de que trata o caput 

deste artigo serão preferencialmente utilizados em projetos nas regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste. 

 

Art. 2º O fundo a que se refere o art. 1º desta Lei será criado, administrado e 

representado judicial e extrajudicialmente por instituição financeira controlada direta ou 

indiretamente pela União e funcionará sob o regime de cotas.  

§ 1º As cotas poderão ser adquiridas e integralizadas por pessoas jurídicas de 

direito público e pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, estatais ou não estatais.  

 

§ 2º O fundo não terá personalidade jurídica própria, assumirá natureza jurídica 

privada e patrimônio segregado do patrimônio dos cotistas e da instituição administradora.  

§ 3º O patrimônio do fundo será constituído:  

I - pela integralização de cotas;  

II - pelas doações de estados estrangeiros, organismos internacionais e 

multilaterais;  
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III - pelos reembolsos dos valores despendidos pelo agente administrador na 

contratação dos serviços de que trata o art. 1º desta Lei;  

IV - pelo resultado das aplicações financeiras dos seus recursos; e  

V - pelos recursos derivados de alienação de bens e direitos, ou de publicações, 

material técnico, dados e informações.  

§ 4º O estatuto do fundo disporá sobre:  

I - as atividades e os serviços técnicos necessários à estruturação e ao 

desenvolvimento das concessões e das parcerias público-privadas passíveis de contratação na 

União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, em regime isolado ou consorciado; 

II - a forma de remuneração da instituição administradora do fundo;  

III - os limites máximos de participação do fundo no financiamento das atividades 

e dos serviços técnicos por projeto;  

IV - o chamamento público para verificar o interesse dos entes federativos, em 

regime isolado ou consorciado, em realizar concessões e parcerias público-privadas; e  

V - o procedimento para o reembolso de que trata o inciso III do § 3º deste artigo.  

§ 5º O agente administrador poderá celebrar contratos, acordos ou ajustes que 

estabeleçam deveres e obrigações necessários à realização de suas finalidades, desde que as 

obrigações assumidas não ultrapassem a disponibilidade financeira do fundo.  

§ 6º O agente administrador e os cotistas do fundo não responderão por 

obrigações do fundo, exceto pela integralização das cotas que subscreverem.  

§ 7º O fundo não pagará rendimentos aos seus cotistas, aos quais será assegurado 

o direito de requerer o resgate total ou parcial de suas cotas por meio da liquidação com base 

na situação patrimonial do fundo, hipótese em que será vedado o resgate de cotas em valor 

superior ao montante de recursos financeiros disponíveis ainda não vinculados às 

estruturações integradas já contratadas, nos termos do estatuto do fundo.  

§ 8º As contratações de estudos, planos e projetos obedecerão aos critérios 

estabelecidos pela instituição administradora e serão realizadas na forma estabelecida na Lei 

nº 13.303, de 30 de junho de 2016, em conformidade com os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência.  

§ 9º O fundo não contará com qualquer tipo de garantia por parte da 

Administração Pública direta e indireta e responderá por suas obrigações até o limite dos bens 

e direitos integrantes do seu patrimônio. 

 

Art. 3º A participação da União ocorrerá por meio da integralização de cotas em 

moeda corrente, observada a disponibilidade orçamentária e financeira.  

§ 1º A integralização de cotas pela União fica condicionada à submissão prévia do 

estatuto do fundo pela instituição administradora, observado o disposto no § 4º do art. 2º desta 

Lei.  

§ 2º A representação da União na assembleia de cotistas ocorrerá na forma 

estabelecida no inciso V do caput do art. 10 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967.  

 

Art. 4º Fica criado o Conselho de Participação no fundo de apoio à estruturação e 

ao desenvolvimento de projetos de concessão e parcerias público-privadas da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em regime isolado ou consorciado, órgão 

colegiado que terá sua composição, sua forma de funcionamento e sua competência 

estabelecidas em ato do Poder Executivo federal.  
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§ 1º A representação dos Municípios, isolados ou consorciados, deverá ser 

realizada por entidades de abrangência nacional, de representação municipal.  

§ 2º Quando houver integralização de cotas pela União no fundo, o Conselho de 

Participação será responsável por orientar a participação da União na assembleia de cotistas 

quanto à definição:  

I - da política de aplicação dos recursos do fundo; e  

II - dos setores prioritários para alocação dos recursos do fundo.  

§ 3º Os empreendimentos localizados nas unidades da Federação habilitadas para 

o Regime de Recuperação Fiscal, conforme o art. 3º da Lei Complementar nº 159, de 19 de 

maio de 2017, terão preferência no apoio financeiro do fundo de apoio à estruturação e ao 

desenvolvimento de projetos de concessões e parcerias público-privadas. 

 

Art. 5º O agente administrador poderá ser contratado diretamente, mediante 

dispensa de licitação, por entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, direta e indireta, para desenvolver, com recursos do fundo, as atividades e os 

serviços técnicos necessários para viabilizar a licitação de projetos de concessão e de parceria 

público-privada, hipótese em que poderão ser incluídos a revisão, o aperfeiçoamento ou a 

complementação de trabalhos anteriormente realizados.  

Parágrafo único. As atividades e os serviços técnicos previstos no caput deste 

artigo poderão ser objeto de contratação única.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Institui normas gerais para licitação e 

contratação de parceria público-privada no 

âmbito da administração pública. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para licitação e contratação de parceria 

público-privada no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.  

Parágrafo único. Esta Lei aplica-se aos órgãos da administração pública direta dos 

Poderes Executivo e Legislativo, aos fundos especiais, às autarquias, às fundações públicas, 

às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às demais entidades controladas 

direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único 

com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

 

Art. 2º Parceria público-privada é o contrato administrativo de concessão, na 

modalidade patrocinada ou administrativa.  

§ 1º Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras 

públicas de que trata a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver, 

adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários contraprestação pecuniária do parceiro público 

ao parceiro privado.  

§ 2º Concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a 

Administração Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de obra 

ou fornecimento e instalação de bens.  

§ 3º Não constitui parceria público-privada a concessão comum, assim entendida 

a concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, quando não envolver contraprestação pecuniária do parceiro público ao 

parceiro privado.  

§ 4º É vedada a celebração de contrato de parceria público-privada:  

I - cujo valor do contrato seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.529, de 4/12/2017)  

II - cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 (cinco) anos; ou  

III - que tenha como objeto único o fornecimento de mão-de-obra, o fornecimento 

e instalação de equipamentos ou a execução de obra pública.  

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13529-4-dezembro-2017-785850-publicacaooriginal-154382-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html

